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ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
PLS 80/2010

- Não Terminativo -
SEN. ANA AMÉLIA 12

2
PLS 155/2010

(Tramita em conjunto
com: PLS 577/2011)
- Não Terminativo -

SEN. RODRIGO ROLLEMBERG 23

3
PLS 537/2011

- Não Terminativo -
SEN. CÍCERO LUCENA 52

4
PLS 563/2011

- Não Terminativo -
SEN. WALDEMIR MOKA 66

5
PLS 424/2012

- Não Terminativo -
SEN. CRISTOVAM BUARQUE 73

6
PLS 20/2013

- Não Terminativo -
SEN. PAULO PAIM 80



7
PLS 515/2011

(Tramita em conjunto
com: PLS 530/2011)

- Terminativo -

SEN. ARMANDO MONTEIRO 85

8
PLS 441/2011

- Terminativo -
SEN. ROMERO JUCÁ 113

9
PLS 330/2012

- Terminativo -
SEN. ANA AMÉLIA 127

10
PLS 342/2012

- Terminativo -
SEN. ROMERO JUCÁ 138



COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

PRESIDENTE: Senador Waldemir Moka

VICE-PRESIDENTE: Senadora Vanessa Grazziotin

(21 titulares e 21 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(5)(6)(7)(27)(46)(47)

Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-
5227/5232

1 Eduardo Suplicy(PT) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

2 Marta Suplicy(PT)(33) SP (61) 3303-6510

Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

3 José Pimentel(PT)(24) CE (61) 3303-6390
/6391

Wellington Dias(PT) PI (61) 3303
9049/9050/9053

4 Ana Rita(PT) ES (61) 3303-1129

João Durval(PDT) BA (61) 3303-3173 5 Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6426 /
6427

Rodrigo Rollemberg(PSB) DF (61) 3303-6640 6 Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281
Vanessa Grazziotin(PC DO B) AM (61) 3303-6726 7 Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/

3303-6417

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Waldemir Moka(PMDB)(30)(42) MS (61) 3303-6767 /
6768

1 Sérgio Souza(PMDB)(37)(30)(42)(12)(23) PR (61) 3303-6271/
6261

Roberto Requião(PMDB)(30)(42)(44)(8) PR (61) 3303-
6623/6624

2 Pedro Simon(PMDB)(37)(30)(42) RS (61) 3303-3232

Casildo Maldaner(PMDB)(9)(10)(30)(42) SC (61) 3303-4206-07 3 Eduardo Braga(PMDB)(37)(30)(42) AM (61) 3303-6230
Vital do Rêgo(PMDB)(30)(42) PB (61) 3303-6747 4 Eunício Oliveira(PMDB)(37)(30)(42)(44) CE (61) 3303-6245
João Alberto Souza(PMDB)(30)(42) MA (061) 3303-6352 /

6349
5 Romero Jucá(PMDB)(37)(30)(42) RR (61) 3303-2112 /

3303-2115
Ana Amélia(PP)(20)(22)(28)(30)(42)(21) RS (61) 3303

6083/6084
6 Benedito de Lira(PP)(37)(30)(42)(16) AL (61) 3303-6144 /

6151
Paulo Davim(PV)(37)(30)(42)(32) RN (61) 3303-2371 /

2372 / 2377
7 Sérgio Petecão(PSD)(37)(30)(42) AC (61) 3303-6706 a

6713

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Cícero Lucena(PSDB)(41) PB (61) 3303-5800
5805

1 Aécio Neves(PSDB)(41) MG (61) 3303-
6049/6050

Lúcia Vânia(PSDB)(41) GO (61) 3303-
2035/2844

2 Cyro Miranda(PSDB)(15)(19)(17)(41) GO (61) 3303-1962

José Agripino(DEM)(15)(52)(13)(49)(53)(41) RN (61) 3303-2361 a
2366

3 Paulo Bauer(PSDB)(41) SC (61) 3303-6529

Jayme Campos(DEM) MT (61) 3303-
4061/1048

4 Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-
1306/4055

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Mozarildo Cavalcanti(PTB)(38)(50)(55)(45) RR (61) 3303-4078 /
3315

1 Armando Monteiro(PTB)(50) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

Eduardo Amorim(PSC)(4)(50)(11) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

2 João Vicente Claudino(PTB)(50)(31) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

Vicentinho Alves(PR)(56)(48)(50)(39)(36) TO (61) 3303-6469 /
6467

3 VAGO(25)(50)(26)(40)

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PPL, PR)

(1) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(2) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 16, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titular; e os
Senadores Armando Monteiro e Gim Argello como membros suplentes, para comporem a CAS.

(3) Em 17.02.2011 foi lido o Ofício nº 21, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Cícero Lucena, Lúcia Vânia e Marisa Serrano
como membros titulares; e os Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Paulo Bauer como membros suplentes, para comporem a CAS

(4) Vaga cedida temporariamente ao Partido Verde - PV (OF. nº 044/2011-GLPTB).

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 19, de 2011, do Líder do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Paulo Paim, Ângela Portela,
Humberto Costa, Wellington Dias, Vicentinho Alves, João Durval, Rodrigo Rollemberg, Vanessa Grazziotin como membros titulares; e os
Senadores Eduardo Suplicy, Marta Suplicy, João Pedro, Ana Rita Esgário, Lindbergh Farias, Clésio Andrade, Cristovam Buarque e Lídice da Mata
como membros suplentes, para comporem a CAS.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 52, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Waldemir Moka, Gilvam Borges, Jarbas
Vasconcelos, Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço, Eudardo Amorim e Ana Amélia como membros titulares; e os Senadores Vital do Rêgo, Pedro
Simon, Lobão Filho, Eduardo Braga, Roberto Requião, Sergio Petecão e Benedito de Lira como membros suplentes, para comporem a CAS.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Jayme Campos como membro titular; e a Senadora
Maria do Carmo Alves como membro suplente, para comporem a CAS.

(8) Em 23.02.2011, o Senador Paulo Davim é designado membro titular na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges(OF. nº
062/2011 - GLPMDB).

(9) Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.

(10) Em 16.03.2011, o Senador Romero Jucá é designado membro titular do Bloco Parlamentar PMDB/PP/PSC/PMN/PV na comissão. (OF. nº 81/2011
- GLPMDB)

(11) Em 18.05.2011, o Senador João Vicente Claudino é designado membro titular do PTB na comissão. (OF. nº 87/2011 -GLPTB)

(12) Em 15.06.2011, o Senador Eunício Oliveira é designado membro suplente na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Vital do Rêgo (OF.
nº 194/2011 - GLPMDB).

(13) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul.

(14) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(15) Em 26.10.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do PSDB na Comissão, deixando de ocupar a suplência (Of. 184/11 -
GLPSDB).

(16) Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no
Senado vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.

(17) Em 14.11.2011, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 190/11 -GLPSDB).

(18) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.
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(19) Em 17.11.2011, o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao
Senador Alvaro Dias. (Of. nº 191/2011 - GLPSDB)

(20) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(21) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(22) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(23) Em 16.02.2012, o Senador Vital do Rêgo é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Eunício Oliveira (OF. GLPMDB nº 14/2012).

(24) Em 06.03.2012, o Senador José Pimentel é designado membro suplente na Comissão, em vaga destinada ao Bloco de Apoio ao Governo (Of.
33/2012-GLDBAG).

(25) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta
data).

(26) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº
004/2012-GLPR).

(27) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(28) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(29) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(30) Em 13.4.2012, foi lido o Of. 64/2012, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Waldemir Moka, Paulo Davim,
Romero Jucá, Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço e Ana Amélia como membros titulares e os Senadores Vital do Rêgo, Pedro Simon, Lobão Filho,
Eduardo Braga, Roberto Requião e Benedito de Lira como membros suplentes, para compor a CAS.

(31) Em 26.04.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Gim Argello (OF. Nº 024/2012/GLBUF/SF).

(32) Em 3.07.2012, o Senador Renan Calheiros é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 166/2012).

(33) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do
Senado Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(34) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(35) Em 17.10.2012, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Ofício GSVALV nº 415/2012, do Senador Vicentinho Alves,
comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para
assumir o cargo de Secretário Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do
Estado do Tocantins nº 3.735, de 17.10.2012).

(36) Em 17.10.2012, o Senador João Costa é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Vicentinho Alves (Of. nº 099/2012/BLUFOR/SF).

(37) Em 14.11.2012, o Senador João Alberto Souza é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Renan Calheiros, que passa a ocupar a vaga de primeiro suplente do Bloco, remanejando os Senadores Vital do Rêgo, Pedro Simon,
Lobão Filho, Eduardo Braga, Roberto Requião e Benedito de Lira para as demais suplências, respectivamente (OF. GLPMDB nº 345/2012).

(38) O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por
121 dias, conforme o Requerimento nº 1.085/12, aprovado na sessão de 11.12.2012.

(39) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 30.01.2013.

(40) Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 180 dias, a partir de 22.01.2013, conforme
Requerimento nº 1/2013, aprovado no dia 30.01.2013.

(41) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Cícero Lucena e
Lúcia Vânia, como membros titulares; e Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Paulo Bauer, como membros suplentes (Ofício nº 008/13-
GLPSDB).

(42) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 37/2013, designando os Senadores Waldemir Moka, Eunício Oliveira, Casildo Maldaner, Vital do
Rêgo, João Alberto Souza, a Senadora Ana Amélia e o Senador Paulo Davim, como membros titulares, e os Senadores Sérgio Souza, Pedro Simon,
Eduardo Braga, Roberto Requião, Romero Jucá, Benedito de Lira e Sérgio Petecão, como membros suplentes, para comporem o Bloco Parlamentar
da Maioria na Comissão.

(43) Em 27.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Waldemir Moka e Vanessa Grazziotin, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (OF. nº 002/2013 - CAS).

(44) Em 7.3.2013, o Senador Roberto Requião é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Eunício Oliveira, que passa a ocupar a suplência na Comissão(OF. GLPMDB nº 102/2013).

(45) Em 12.03.2013, o Senador Sodré Santoro é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR nº 028/2013).

(46) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e
Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da
Mesa assinada pelos Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da
proporcionalidade partidária para as Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em
virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes
necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa."

(47) Bloco Parlamentar da Maioria: 7 titulares e 7 suplentes.
Bloco de Apoio ao Governo: 7 titulares e 7 suplentes.
Bloco Parlamentar Minoria: 4 titulares e 4 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 3 titulares e 3 suplentes.

(48) Em 13.03.2013, o Senador João Costa é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR nº 59/2013).

(49) Em 19.03.2013, o Senador Aloysio Nunes Ferreira deixa de compor a Comissão (Of. nº 97/2013-GLPSDB).

(50) Em 19.03.2013, são designados membros titulares os Senadores Sodré Santoro, Eduardo Amorim e João Costa, e membros suplentes os
Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino para integrarem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR 43/2013).

(51) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(52) Em 26.03.2013, o Senador José Agripino é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Ofícios nºs 21/2013-GLDEM e
103/2013-GLPSDB).

(53) Vaga cedida pelo PSDB ao DEM (OF. Nº 103/2013-GLPSDB).

(54) Em 11.04.2013, vago em virtude de o Senador Sodré Santoro não exercer mais o mandato, devido ao retorno do titular Senador Mozarildo
Cavalcanti.

(55) Em 15.04.2013, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº 80/2013-
BLUFOR).

(56) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 23.04.2013.

(57) Em 23.04.2013, o Senador Vicentinho Alves é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº
85/2013-BLUFOR)

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): DULCÍDIA RAMOS CALHÁO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303 4608
FAX: 3303 3652

PLENÁRIO N.º 09 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303 3515
E-MAIL:
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 80, de 2010
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Sérgio Zambiasi

      Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para incluir entre os rendimentos
isentos do imposto de renda, a remuneração de atividade e os proventos de
aposentadoria ou reforma percebidos por portadores da doença de Crohn.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado e da Emenda que apresenta.
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos, em Decisão Terminativa.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório

ITEM 2
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 155, de 2010 - Complementar
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Paim

      Regulamenta o pagamento de adicional de insalubridade e a concessão de
aposentadoria especial ao trabalhador que exerça as atividades de coleta de lixo e de
varredura de vias e de logradouros.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Avulso do Parecer (P.S 487/2012)
Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 577, de 2011 - Complementar

- Não Terminativo -

Autoria: Senador Vicentinho Alves

      Dispõe sobre a concessão da aposentadoria especial ao segurado do regime geral
de previdência social que exerça as atividades de coleta de lixo, de qualquer natureza,
de selecionador de lixo para fins de reciclagem, e de variação de vias públicas e
logradouros.

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/05/2013 às 17:56.

7

http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=96117
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=74896
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=74832
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=74833
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=126111
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=97108
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=78534
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=78349
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=78350
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=108089
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=108065
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=97768
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=107384
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=107789
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=126071
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=102322
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Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 155, de 2010 -
Complementar, e pela Prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 577, de 2011 -
Complementar, dado o aproveitamento de seu conteúdo, na forma do seguinte
Substitutivo.
Observações:
- Votação simbólica.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Avulso do Parecer (P.S 364/2012)
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório
Parecer aprovado na comissão

Relatório

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 537, de 2011
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Eduardo Amorim

      Estabelece a forma de recolhimento e destinação final de baterias automotivas e
industriais, compostas por Chumbo e Ácido Sulfúrico.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 537, de 2011.
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e
Controle, em Decisão Terminativa.

Relatoria: Senador Cícero Lucena

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório
Relatório

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 563, de 2011
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Davim

      Altera a legislação tributária federal, para permitir a dedução do imposto de renda de
valores doados a programas de saúde previamente aprovados pelo órgão competente
do Poder Executivo.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 563, de 2011.
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos, em Decisão Terminativa.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Waldemir Moka

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/05/2013 às 17:56.
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ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 424, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Paim

      Altera a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o estágio de
estudantes, para dispor sobre a concessão de bolsa ou outra forma de contraprestação
para os estagiários.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 424, de 2012.
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Educação, Cultura e Esporte em Decisão Terminativa.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 20, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (PERMANENTE)
      Dispõe sobre a política de valorização dos benefícios da previdência social.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 20, de 2013
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos, para prosseguimento da
tramitação.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos disponíveis:
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

ITEM 7
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 515, de 2011

- Terminativo -

Autoria do Projeto: Senador Paulo Bauer

Ementa do Projeto: Modifica o inciso II do § 2º do art. 458 da Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e altera a
alínea t do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a
Organização da Seguridade Social, institui o Plano de Custeio, e dá outras providências,
para desonerar o empregador das despesas com a educação dos seus empregados.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/05/2013 às 17:56.
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Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório
Relatório

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório

Parecer aprovado na comissão

TRAMITA EM CONJUNTO
TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 530, de 2011
- Terminativo -

Autoria do Projeto: Senador Casildo Maldaner

Ementa do Projeto: Altera o art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e acrescenta a alínea z ao §
9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a Organização da
Seguridade Social, institui o Plano de Custeio, e dá outras providências, para considerar
como de caráter indenizatório as despesas com a educação mantidas pelo empregador
e desonerá-las de contribuição social.

Observações:
- Em 17.04.2013, a Comissão de Assuntos Sociais aprovou, em Turno Único, a Emenda
nº 2-CAS (Substitutivo) ao Projeto de Lei do Senado nº 515, de 2011, e Prejudicou o
Projeto de Lei do Senado nº 530, de 2011, que tramita em conjunto.
- Ao Substitutivo poderão ser oferecidas emendas até o encerramento da discussão,
vedada a apresentação de novo Substitutivo integral.

Relatoria do Projeto: Senador Armando Monteiro

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório
Relatório

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 441, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Pedro Taques

      Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a Organização da
Seguridade Social, institui o Plano de Custeio, e dá outras providências para dispor
sobre a exclusão, do salário-de-contribuição, das despesas do empregador com
educação de seus empregados e dependentes.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 441, de 2011, e das
Emendas nºs 1 e 2-CE.
Observações:
- Em 22.05.2012, a Comissão de Educação, Cultura e Esporte aprovou Parecer

Relatoria: Senador Romero Jucá

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/05/2013 às 17:56.
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favorável ao Projeto com as Emendas nºs 1-CE e 2-CE.
- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 330, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Vital do Rêgo

      Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros
privados de assistência à saúde, para obrigar as operadoras de planos de saúde a
garantir atendimento de emergência em hospitais de grande porte e estabelecer multa
pelo descumprimento da medida.

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 330, de 2012.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 342, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Renan Calheiros

      Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre as informações
do cartão de identificação do usuário do Sistema Único de Saúde.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 342, de 2012, e das duas
Emendas que apresenta.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Romero Jucá

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/05/2013 às 17:56.
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PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  sobre  o 
Projeto de Lei do Senado nº 80, de 2010, do Senador 
Sérgio Zambiasi,  que  altera a Lei nº 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988,  para  incluir  entre os  rendimentos  
isentos  do  imposto  de  renda,  a  remuneração  de 
atividade e os proventos de aposentadoria ou reforma 
percebidos por portadores da doença de Crohn.

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame da Comissão de Assuntos Sociais o Projeto 
de Lei do Senado nº 80, de 2010, de autoria do Senador Sérgio Zambiasi. A 
proposta altera o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 
1988,  que  isenta  do  imposto  de  renda  os  proventos  de  aposentadoria  ou 
reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de 
determinadas doenças ou agravos à saúde.

O  projeto  de  lei  sob  análise  promove  duas  alterações  no 
dispositivo legal retromencionado:

1)  inclui,  para  efeito  de  isenção  de  imposto  de  renda,  os 
rendimentos dos trabalhadores em atividade, portadores das doenças arroladas 
no inciso XIV do art. 6º; e

2) inclui a doença de Crohn no rol das moléstias que conferem 
isenção de imposto de renda sobre os proventos de aposentadoria ou reforma 
de seus portadores.
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Segundo o autor da proposição, tendo em vista a gravidade e os 
custos  do  tratamento  da  doença  de  Crohn,  é  justo  beneficiar  os  seus 
portadores com a isenção do imposto de renda. Além disso, alega que, por 
uma questão de isonomia, essa isenção deve alcançar não só os aposentados, 
mas também os trabalhadores em atividade. 

O projeto deverá ser apreciado por esta Comissão de Assuntos 
Sociais  (CAS)  e,  em  decisão  terminativa,  pela  Comissão  de  Assuntos 
Econômicos (CAE).

Não foram oferecidas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

Cabe à Comissão de Assuntos Sociais,  em conformidade com o 
disposto no art. 100, II, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), avaliar 
o mérito das proposições legislativas que tratam de questões relativas à saúde.

A doença de Crohn é uma doença inflamatória intestinal crônica, 
que pode assumir formas  graves e de difícil tratamento e controle, causando 
grandes prejuízos à qualidade de vida dos seus portadores. 

A medida proposta pelo presente projeto de lei visa a conceder um 
benefício tributário aos portadores de doença de Crohn – isenção do imposto de 
renda – para que possam usufruir de melhores condições financeiras e arcar com 
os altos custos do tratamento. Com isso, espera-se contribuir para que tenham 
melhor qualidade de vida.  A proposição reveste-se,  pois,  de inegável  mérito 
social.

Ainda que se possa alegar que, à luz do dever constitucional de o 
Estado  prover  assistência  à  saúde  integral  e  universal,  o  que  abrange  a 
assistência farmacêutica, os portadores da doença de Crohn deveriam ter suas 
necessidades de saúde providas pelo Poder Público, é imperativo reconhecer que 
nem sempre as políticas públicas têm a efetividade necessária ou conseguem 
responder adequadamente às demandas de saúde. Dessa forma, fica justificada a 
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isenção pretendida,  como forma de minimizar os problemas enfrentados por 
essas pessoas no tocante às suas necessidades médico-assistenciais.

Já a extensão do benefício para os trabalhadores em atividade não é 
razoável, uma vez que abrangeria os portadores de todas as doenças arroladas no 
dispositivo  legal  alterado,  o  que  poderia  representar  uma  renúncia  fiscal 
importante.  Nesse  caso,  deve-se  ponderar  que  a  tributação  constitui  o 
instrumento  essencial  capaz  de  dotar  o  Estado  das  condições  materiais 
indispensáveis para a execução das ações e das políticas públicas, especialmente 
aquelas que promovem a justiça social. 

Por uma questão de isonomia, justifica-se incluir a doença de Crohn 
no rol das doenças constantes do inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988. 
No  entanto,  julgamos  ser  não  recomendável  incluir  como  beneficiários  da 
isenção do imposto de renda os trabalhadores em atividade, o que nos leva a 
apresentar emenda para excluir do texto essa categoria.

III – VOTO

Em  vista  do  exposto,  somos,  no  mérito,  pela  aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 80, de 2010, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº     – CAS

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 80, de 2010, a 
seguinte redação:

“Art.  1º O  inciso  XIV do  art.  6º  da  Lei  nº  7.713,  de  22  de 
dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 6º ...............................................................................

.............................................................................................

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 
acidente  em  serviço  e  os  percebidos  pelos  portadores  de  moléstia 
profissional,  tuberculose  ativa,  alienação  mental,  esclerose  múltipla, 
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neoplasia  maligna,  cegueira,  hanseníase,  paralisia  irreversível  e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da 
doença  de  Paget  (osteíte  deformante),  contaminação  por  radiação, 
síndrome da imunodeficiência adquirida e doença de Crohn, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 
sido contraída depois da aposentadoria ou reforma

....................................................................................’” (NR)

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 80, DE 2010 
 

Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, para incluir entre os rendimentos isentos 
do imposto de renda, a remuneração de atividade 
e os proventos de aposentadoria ou reforma 
percebidos por portadores da doença de Crohn. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

com a redação dada pela Lei nº 11.052, de 29 de dezembro de 2004, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

 
“Art. 6º ..................................................................................................... 
XIV – a remuneração da atividade, bem como os proventos de 
aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos 
pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 
avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 
radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida e doença de Crohn, com 
base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 
sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Justificação 
 

A doença de Crohn é provocada por desregulação do sistema imunológico, 
ou seja, do sistema de defesa do organismo. No organismo normal, células que fazem 
parte desse sistema, os linfócitos, assumem certo estado de vigilância e controlam o 
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 2
processo inflamatório. Na doença de Crohn, em virtude do comprometimento dessa 
função celular, que implica mediadores inflamatórios e imunidade adquirida, o processo 
inflamatório passa a ser intenso, provocando lesões no aparelho digestivo. 

 
A doença se instala normalmente entre os 20 e os 40 anos, mas pode 

ocorrer também entre os 50 e os 80 anos. No Hospital das Clínicas, a idade média dos 
pacientes é 25 anos. Por isso, Crohn é considerada uma doença bimodal, ou seja, com 
dois picos de incidência. Já foi também descrito aumento de casos em adolescentes e em 
crianças de quatro ou cinco anos. Não há dúvida de que a freqüência da doença de 
Crohn está aumentando e os casos ficando mais graves. Nos Estados Unidos é um 
problema de saúde pública. Quase 600.000 pessoas são portadoras da doença. Embora 
de baixa mortalidade (os serviços de óbito dificilmente a registram como causa mortis), é 
de alta morbidade. Os pacientes necessitam de internação hospitalar e de tratamentos 
sofisticados. Hoje, existem drogas caríssimas que interferem no processo inflamatório. 

 
Diante disso, acreditamos ser necessário beneficiar os portadores dessa 

doença com a isenção pretendida. A inclusão das pessoas em atividade profissional 
acometidas por doenças graves como beneficiárias da isenção, também se justifica por 
entendermos que deve prevalecer o princípio de isonomia em relação aos aposentados, 
uma vez que estando em exercício profissional ou aposentados em virtude da patologia, 
todos precisam submeter-se a tratamentos dispendiosos. Para tanto, peço o apoio dos 
nobres pares para esta iniciativa. 

 
Sala das Sessões, 

 
Senador SÉRGIO ZAMBIASI 

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988. 

Vide texto compilado Altera a legislação do imposto de renda e dá
outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
.................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 
pessoas físicas: 
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 3
        I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 
fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado; 

        II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede 
de trabalho; 

        III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou 
cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau; 

        IV - as indenizações por acidentes de trabalho; 

        V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 
trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados 
e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção 
monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço; 

        VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados 
em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público; 

        VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte 
ou invalidez permanente do participante. (Redação dada pela Lei nº 9.250, de 1995) 

        VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes; 

        IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante; 

        X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, a que 
se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986; 

        XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975; 

        XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, eart. 30 
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 4
da Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira; 

        XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato; 

       XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e 
os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível 
e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com 
base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída 
depois da aposentadoria ou reforma; (Redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004) 

        XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para 
a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito 
público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o 
contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela 
isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (Redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, a partir do ano-calendário de 2010; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança; 

        XVII - os valores decorrentes de aumento de capital: 

        a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 
forma do art. 36 desta Lei; 
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 5
        b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 
de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei; 

        XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados 
para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 
intervalos não inferiores a trinta dias; (Redação dada pela Lei nº 7.799, de 1989) 

        XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo; 

        XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para 
outro, sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte. 

        XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão.(Incluído pela Lei 
nº 8.541, de 1992) (Vide Lei 9.250, de 1995) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

Parágrafo único.  O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos 
referidos programas. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

LEI No 11.052, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004. 

 

Altera o inciso XIV da Lei no 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, com a redação dada 
pela Lei no 8.541, de 23 de dezembro de 
1992, para incluir entre os rendimentos 
isentos do imposto de renda os proventos 
percebidos pelos portadores de hepatopatia 
grave. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
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        Art. 1o O inciso XIV do art. 6o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a 
redação dada pela Lei no 8.541, de 23 de dezembro de 1992, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 6o .......................................................................................................... 

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 
percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com 
base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída 
depois da aposentadoria ou reforma; 

......................................................................................." (NR) 

        Art. 2o Esta Lei entra em vigor em 1o de janeiro do ano subseqüente à data de sua 
publicação. 

        Brasília, 29 de dezembro de 2004; 183o da Independência e 116o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Antonio Palocci Filho 
Humberto Sérgio Costa Lima 
Amir Lando 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de  30.12.2004 

 
 
(Às Comissões de Assuntos Sociais e de Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 26/03/2010. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 11355/2010 
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PARECER Nº        , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  ao 
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  155,  de  2010  - 
Complementar,  do  Senador  PAULO  PAIM,  que 
regulamenta  o  pagamento  do  adicional  de  
insalubridade  e  a  concessão  de  aposentadoria 
especial ao trabalhador que exerça as atividades de 
coleta  de  lixo  e  de  varredura  de  vias  e  de  
logradouros e ao Projeto de Lei do Senado nº 577, 
de 2011-Complementar, do Senador VICENTINHO 
ALVES,  que  dispõe  sobre  a  concessão  da 
aposentadoria  especial  ao  segurado  do  regime 
geral de previdência social que exerça as atividades 
de  coleta  de  lixo,  de  qualquer  natureza,  de 
selecionador de lixo para fins de reciclagem, e de  
varrição de vias públicas e logradouros.

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG

I – RELATÓRIO

Em análise, os Projetos de Lei do Senado (PLS) nº 155, de 
2010 – Complementar,  do Senador PAULO PAIM, e nº 577, de 2011 – 
Complementar,  do  Senador  VICENTINHO  ALVES.  Ambos  tratam  da 
concessão  de  aposentadoria  especial  ao  segurado  do  regime  geral  de 
previdência social que exerça as atividades de coleta de lixo e de varrição 
de vias públicas e logradouros.  O primeiro deles prevê o pagamento de 
adicional  de  insalubridade  para  os  trabalhadores  desse  segmento 
profissional.  O  segundo,  por  sua  vez,  inclui,  entre  os  beneficiários  da 
norma, os selecionadores de lixo para fins de reciclagem. 
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O PLS nº 155, de 2010 – Complementar, há mais tempo em 
tramitação, além de dispor sobre a concessão de aposentadoria especial a 
esses  trabalhadores,  prevê  também  o  pagamento  de  adicional  de 
insalubridade, equivalente a quarenta por cento do salário sem acréscimos, 
independentemente da designação que for dada à atividade exercida.

Argumentando em defesa da proposta, o Senador Paulo Paim 
destaca  o  papel  fundamental,  exercido  pelos  trabalhadores  responsáveis 
pela coleta de lixo e dejetos urbanos e varredura de vias públicas, para a 
manutenção de condições decentes de limpeza e garantia de salubridade do 
espaço urbano. Para ele, o respeito e a gratidão da população para com 
esses profissionais são meramente retóricos e não se traduzem em melhoria 
das condições objetivas de trabalho nessas atividades.

Nos termos propostos, por sua vez, pelo PLS nº 577, de 2011 - 
Complementar, fará jus à aposentadoria especial, observado o período de 
carência, o segurado que exerça as atividades de coleta de lixo, de qualquer 
natureza, de selecionador de lixo para fins de reciclagem, e de varrição de 
vias públicas e logradouros, durante 25 anos, desde que sujeito a condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Essa  proposição  estabelece  também,  que  a  aposentadoria 
especial, observado o disposto no art. 33 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, consistirá numa renda mensal equivalente a cem por cento do salário-
de-benefício, e a data de início do benefício será fixada da mesma forma 
que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991.

Na  sua  justificação,  o  Senador  Vicentinho  Alves  argumenta 
que a limpeza urbana não é apenas uma forma de tornar a cidade mais 
bonita.  A varrição  e  coleta  do  lixo  são  imprescindíveis  para  evitar  a 
proliferação de focos de doença e preservar o meio ambiente. Na execução 
dessas  atividades,  o  trabalhador  fica  exposto  a  condições  extremas  de 
insalubridade, que os sujeita ao risco de contaminação, além da exposição a 
agentes  físicos  agressivos  (mecânicos,  acústicos  e  térmicos),  tão 
prejudiciais à sua saúde e integridade física. 
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Mais adiante o autor acrescenta que, apesar de essas atividades 
serem  reconhecidas  como  nocivas  à  saúde,  o  direito  à  aposentadoria 
especial de quem as exerce não é reconhecido pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS), sob a alegação de que as atividades de coleta de lixo, 
de qualquer natureza, de selecionador de lixo para fins de reciclagem, e de 
varrição  de  vias  públicas  e  logradouros  não são  insalubres,  restando ao 
trabalhador procurar pela satisfação de seu direito na Justiça, onde ele só a 
consegue após longa espera pelo desfecho de ações judiciais.

Aos projetos, não foram apresentadas emendas até o momento.

II – ANÁLISE

Ao Congresso Nacional compete a apreciação de proposições 
atinentes ao direito do trabalho e à seguridade social, nos termos dos arts. 
22,  incisos I e XXIII,  respectivamente, e art.  48,  caput,  da Constituição 
Federal. Não há, portanto, problemas quanto à competência desta Casa e 
desta Comissão para a apreciação do projeto. 

Compete a esta Comissão de Assuntos Sociais, a teor do que 
dispõe o art. 90, inciso I, combinado com o art. 100, inciso I, do Regimento 
Interno do Sendo Federal discutir e votar, proposições que digam respeito, 
ao trabalho, à seguridade e à previdência social.

Os  projetos  em  apreciação  não  apresentam  vícios  de 
constitucionalidade  verificáveis  e  nem de  legalidade.  As  iniciativas,  no 
âmbito da Previdência Social e do Direito do Trabalho, estão em harmonia 
com os preceitos constitucionais, jurídicos e regimentais.

No mérito, consideramos louváveis e meritórias as iniciativas 
pois oferecem compensações a trabalhadores que exercem a atividade em 
contato com substâncias que podem ser danosas à própria saúde. São de 
suma  importância  para  um  contingente  imenso  de  trabalhadores,  que 
desempenham com a maior dignidade, o trabalho de coleta de lixo e outras 
atividades afins.
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É lamentável,  que  a  maioria  destes  trabalhadores  tenha que 
recorrer  ao  poder  Judiciário  para  poder  fazer  valer  direitos  que  são 
assegurados em norma de índole constitucional, mas que ainda carece de 
regulamentação. Nos tribunais, a jurisprudência tem sido preponderante no 
sentido de que as atividades de coleta de lixo, se exercidas por mais de 25 
anos,  ensejam  a  obtenção  de  aposentadoria  especial,  embora  elas  não 
constem da lista de atividades nocivas à saúde. 

É também forte a jurisprudência no sentido de que essa lista 
não é taxativa, mas meramente exemplificativa, podendo se concluir pela 
existência  de  insalubridade,  periculosidade  ou  penosidade,  no  trabalho 
desenvolvido, por meio de outros elementos probatórios. 

As iniciativas dos Senadores PAULO PAIM e VICENTINHO 
ALVES são oportunas e complementares. Além disso, abordam o tema sob 
um  novo  enfoque  legislativo,  observando  os  aspectos  formais  e  de 
admissibilidade constitucional da proposição.

Atualmente,  no  âmbito  do  Regime  Geral  da  Previdência 
Social, a aposentadoria especial é o benefício a que tem direito o segurado, 
que tiver trabalhado durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso, sujeito a 
condições  especiais  que  prejudiquem  sua  saúde  ou  integridade  física. 
Assim, o tempo de trabalho necessário para se aposentar diminui de acordo 
com o agente à que o trabalhador foi exposto.

O segurado  deverá  comprovar,  além do tempo de  trabalho, 
efetiva  exposição  aos  agentes  nocivos  químicos,  físicos,  biológicos  ou 
associação de  agentes  prejudiciais  à  saúde ou à  integridade  física,  pelo 
período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou 
associação  de  agentes  prejudiciais  à  saúde  ou  à  integridade  física, 
considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta no 
decreto regulamentador. 

Consideram-se  “tempo  de  trabalho”  os  períodos 
correspondentes  ao  exercício  de  atividade  permanente  e  habitual  (não 
ocasional nem intermitente), durante toda a jornada de trabalho.
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A  concessão  da  aposentadoria  especial  dependerá  de 
comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social, 
do  tempo de  trabalho  permanente  exercido  em condições  especiais  que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos será feita mediante formulário próprio do INSS, DIRBEN 8030 
(antigo  SB40),  preenchido  pela  empresa  ou  seu  preposto  com base  em 
laudo técnico de condições ambientais de trabalho, expedido por médico do 
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação 
trabalhista. 

Do laudo técnico deverá constar informação sobre a existência 
de tecnologia de proteção coletiva, de medidas de caráter administrativo ou 
de organização do trabalho, ou de tecnologia de proteção individual, que 
elimine, minimize ou controle a exposição a agentes nocivos aos limites de 
tolerância, respeitado o estabelecido na legislação trabalhista.

Para  o segurado que tiver  exercido sucessivamente  duas  ou 
mais  atividades  sujeitas  a  condições  especiais  prejudiciais  à  saúde ou à 
integridade  física,  sem  completar  em  qualquer  delas  o  prazo  mínimo 
exigido  para  a  aposentadoria  especial,  serão  os  respectivos  períodos 
somados,  após  conversão conforme tabela  do Ministério  da  Previdência 
Social.

Até  o  advento  da  Medida  Provisória  nº  1.523,  de  1996,  o 
Poder Legislativo tinha competência para relacionar as possíveis atividades 
determinantes do direito (art. 152 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991). 

A partir,  porém,  daquela  medida  provisória,  essa  atribuição 
passou  a  ser  do  Executivo  que,  ao  regulamentar  a  matéria,  através  do 
Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 – o Regulamento da Previdência 
Social –, com as suas sucessivas alterações, classifica os agentes nocivos 
prejudiciais à saúde ou à integridade física da pessoa que poderão ensejar o 
direito ao benefício da aposentadoria especial.

Assim, diferentemente do passado, a nova configuração desse 
benefício passa a ser um direito do indivíduo e não mais de uma categoria  
profissional, como a dos médicos, dos cirurgiões-dentistas, dos engenheiros, 
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dos  motoristas,  cobradores,  vigilantes  e  no  caso  desta  proposição,  dos 
trabalhadores  que  exercem  atividades  de  coleta  de  lixo,  de  qualquer  
natureza, de selecionador de lixo para fins de reciclagem, e de varrição de  
vias públicas e logradouros.

Nessa mesma direção, a Emenda Constitucional nº 20, de 15 
de  dezembro  de  1998  e,  posteriormente,  a  Emenda  nº  47,  de  2005, 
estabeleceu  que  a  aposentadoria  especial  será  devida  para  as  atividades 
exercidas  sob  condições  especiais  que  prejudiquem  a  saúde  ou  a 
integridade  física,  definidas  em  lei  complementar.  Enquanto  essa  lei 
complementar não for editada, continuam vigentes as regras estabelecidas 
pelos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991.

Portanto,  embora  não  regulamente  todo  o  espectro  de 
atividades sujeitas à aposentadoria especial, os autores avançam no sentido 
de fixar parâmetros gerais, que poderão ser aplicáveis a quaisquer outras 
atividades ou profissões, sem fixar diferenças para acesso ao benefício da 
aposentadoria especial em respeito aos ditames constitucionais.

A proposição faz com que o INSS se submeta as regras aqui 
estabelecidas,  aceitando processar  o  pedido de aposentadoria especial,  o 
que é fundamental para que se possa reconhecer a esses trabalhadores um 
mínimo de dignidade por sua contribuição à sociedade como um todo.

E  se  entendermos  devida  a  aposentadoria  especial  para  os 
trabalhadores com atividade ligada ao lixo, também é razoável e justo que 
lhes  seja  concedido  o  adicional  de  insalubridade.  Trata-se  de  uma 
compensação  que  será  paga  imediatamente,  como  forma  de  reparar  os 
danos à saúde do trabalhador no momento mesmo em que eles ocorrem. 
Nesse sentido, o percentual previsto parece-nos razoável.

Sendo assim e nos termos da alínea b do inciso II do art. 260 
do Regimento Interno do Senado Federal – RISF, optamos pela aprovação 
do Projeto de Lei do Senado nº 155, de 2010 – Complementar, tendo em 
vista  que  ele  possui   a  preferência  regimental  por  ser  o  mais  antigo, 
acrescentando disposições ao texto que explicitam melhor a disciplina da 
aposentadoria especial e que constam do Projeto de Lei do Senado nº 577, 
de 2011 – Complementar. 

A  opção  adotada  está  refletida  no  Substitutivo  que 
apresentamos,  o  qual  incorpora  as  contribuições  dos  dois  projetos  em 
exame.
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Nesse processo de correção e compatibilização das propostas, 
foi necessário o deslocamento de alguns temas e foi possível a supressão de 
algumas repetições. Com o Substitutivo, o art. 1º registrará a abrangência 
da norma; o art. 2º, dispositivos gerais sobre a aposentadoria especial e o 
cômputo  do  tempo  de  serviço;  o  art.  3º  tratará  do  adicional  de 
insalubridade;  o  art.  4º,  regras  sobre  o  financiamento;  e  o  art.  5º, 
finalmente, a cláusula de vigência.

III – VOTO

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº  155,  de 2010 – Complementar  e  pela  prejudicialidade do 
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  577,  de  2011  –  Complementar,  dado  o 
aproveitamento de seu conteúdo, na forma do seguinte substitutivo:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 155, DE 2010 – 
COMPLEMENTAR
(SUBSTITUTIVO)

Dispõe sobre a concessão da aposentadoria especial ao 
segurado do regime geral de previdência social e sobre 
a  concessão  de  adicional  de  insalubridade  ao 
empregado que exerça as atividades de coleta de lixo, 
de qualquer natureza, de selecionador de lixo para fins 
de  reciclagem,  e  de  varrição  de  vias  públicas  e 
logradouros.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º Esta  Lei  dispõe  sobre  a  concessão  de  aposentadoria 
especial ao segurado do regime geral de previdência social e a concessão 
de adicional de insalubridade ao empregado que exerça as atividades de 
coleta de lixo e dejetos, de qualquer natureza, de selecionador de lixo para 
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fins de reciclagem, e de varrição de vias e logradouros públicos, sujeito a 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Art.  2º Será  concedida  aposentadoria  especial  ao  segurado do 
regime geral de previdência social que exerça as atividades de coleta de 
lixo e dejetos, de qualquer natureza, de selecionador de lixo para fins de 
reciclagem,  e  de  varrição  de  vias  e  logradouros  públicos,  sujeito  a 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

§  1º  A aposentadoria  especial  prevista  nesta  Lei,  observará  o 
período de carência mínimo de 25 (vinte e cinco) anos e o disposto nos arts. 
33 e 49 da Lei  nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e consistirá na renda 
mensal equivalente a cem por cento do salário-de-benefício, observando-se, 
quanto a data de início do benefício, as regras aplicadas à concessão de 
aposentadoria por idade.

§  2º  A  concessão  da  aposentadoria  especial  dependerá  de 
comprovação pelo segurado, junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, 
em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

§ 3º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, 
exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação 
de  agentes  prejudiciais  à  saúde  ou  à  integridade  física,  pelo  período 
equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

§ 4º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que 
sejam ou venham a ser consideradas prejudicias à saúde ou à integridade 
será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido 
em atividade comum, com o tempo exercido em outras condições, segundo 
critérios  estabelecidos  em  regulamento,  para  efeito  de  concessão  de 
benefícios de qualquer natureza previdenciária.

§ 5º Aplica-se o disposto no art. 46 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, ao segurando aposentado nos termos deste artigo que continuar no 
exercício  da  atividade  ou  operação  que  o  sujeite  aos  agentes  nocivos 
químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 
ou  à  integridade  física  considerados  para  fins  de  concessão  da 
aposentadoria especial a serem definidos pelo Poder Executivo.
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Art. 3º O empregado sujeito ao trabalho nas condições especiais 
previstas nesta Lei fará jus ao recebimento de adicional de insalubridade, 
no  valor  de  quarenta  por  cento  do  salário  básico  percebido,  sem  os 
acréscimos  resultantes  de  gratificações,  prêmios  ou  participações  nos 
lucros.

Art.  4º O  benefício  previsto  nesta  Lei  será  financiado  com 
recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, cuja alíquota será acrescida de seis 
pontos  percentuais,  com  incidência  exclusiva  sobre  a  remuneração  dos 
segurados sujeitos às  condições especiais  que justificam a concessão da 
aposentadoria especial prevista nesta Lei.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 155, DE 2010  

Regulamenta o pagamento de adicional de 
insalubridade e a concessão de aposentadoria especial 
ao trabalhador que exerça as atividades de coleta de 
lixo e de varredura de vias e de logradouros. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o pagamento do adicional de insalubridade e a 
concessão do benefício de aposentadoria especial ao trabalhador que exerça as 
atividades de coleta de lixo e dejetos, de qualquer natureza, e de varredura de vias e 
logradouros públicos, independentemente da designação que for dada à atividade 
exercida. 

Art. 2º Ao trabalhador referido no art. 1º desta Lei e que efetivamente 
trabalhe em exposição a agentes nocivos à saúde acima dos limites de tolerância 
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e do Emprego são devidos: 

I – o pagamento de adicional de insalubridade, no valor de quarenta por 
cento do salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações 
nos lucros da empresa; 

II – aposentadoria especial, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Uma das profissões mais importantes para a vida em sociedade, para a 
manutenção da saúde pública e para a salubridade do ambiente público – ainda que 
muitos não se dêem conta disso – é a dos garis.  

Efetivamente, os trabalhadores responsáveis pela varredura das vias e pela 
coleta do lixo e dos dejetos urbanos têm um papel fundamental para que as cidades 
sejam mantidas em condições decentes de limpeza e que se garanta, minimamente, a 
salubridade das vias públicas. Só a memória das cidades medievais e das cidades 
coloniais brasileiras, juncadas de lixo e de detritos de toda natureza e, 
conseqüentemente, de doenças e de animais que as transmitem, já basta para ressaltar 
quanto a sociedade deve a essa categoria. 

Contudo, podemos verificar que a aceitação social da categoria possui 
caráter retórico, apenas. Se inquirida diretamente, a maioria absoluta da  população 
brasileira vai reconhecer a importância fundamental desses profissionais. Essa gratidão 
não se expressa, porém, em melhoria das condições objetivas de trabalho. 

Por essa razão, apresentamos o presente projeto, que determina o 
pagamento de adicional de insalubridade aos trabalhadores da área e lhes concede 
expressamente o direito à concessão de aposentadoria especial. 

O adicional de insalubridade foi fixado em 40% do salário-base do 
trabalhador, para contornar a suspensão do art. 192 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT – aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943) em razão da 
edição da Súmula Vinculante nº 4 do Supremo Tribunal Federal, que ocorreu por conta da 
vinculação do adicional de insalubridade ao salário mínimo. 

Assim, evitando a celeuma sobre a aplicabilidade ou não do adicional tal 
como estabelecido pela CLT, estabelecemos novo valor, atrelado à remuneração efetiva 
do trabalhador, mais condizente com o risco biológico a que é exposto.  

Garantimos, ainda, para afastar qualquer dúvida, o direito à concessão do 
benefício da aposentadoria especial, em termos a serem estabelecidos pelo Poder 
Executivo, como forma de compensação do desgaste físico produzido pela contínua 
exposição a esse risco biológico a que aludimos.  

Estamos cientes, também, de que o termo “gari” é um tanto equívoco, dado 
que o seu significado é diferente conforme a região do país em que for utilizado. Por isso 
o omitimos do texto da minuta e nos ativemos à utilização da descrição da atividade: 
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profissionais que efetuem a varredura e a coleta de detritos, qualquer que seja a 
denominação a eles conferida regionalmente. 

A aprovação do projeto representa um pagamento, ainda que parcial, da 
dívida que a sociedade tem com essa categoria, e complementa proposição de nossa 
autoria, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 464, de 2009, também sobre essa categoria, 
razão pela qual solicitamos o apoio de nossos Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO PAIM 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Regulamento 
Texto compilado 
Normas de hierarquia inferior 
Mensagem de veto 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Previdência Social e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência 
exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 
cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá 
numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação 
dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 
aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em 
atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas 
prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, 
segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da 
Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 
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§ 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional 

enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de 
administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial. 

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo 
segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho 
permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 
9.032, de 1995) 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos 
agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à 
saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do 
benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham 
a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 
respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo 
critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de 
concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no 
exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da 
relação referida no art. 58 desta lei. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes 
da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 
cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a 
atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de 
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 
respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 7º  O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a 
remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Incluído pela 
Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 8º  Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo 
que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos 
constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.  (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade 
física será objeto de lei específica. 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação 

de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de 
concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo 
Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Vide texto compilado Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, 

        DECRETA: 

Art . 192 - O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de 
tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional 
respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por 
cento) do salário-mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e 
mínimo. (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977) 

Súmula Vinculante 4 DO STF 

Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo não pode ser usado como 
indexador de base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser 
substituído por decisão judicial. 

SF PLS 464/2009 de 13/10/2009  

Ementa: Fixa o piso salarial do gari e define o grau do adicional de insalubridade que lhe 
é devido.  
Autor: SENADOR - Paulo Paim  

 
 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 02/06/2010. 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 12911/2010 
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PARECER Nº        , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  ao 
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  155,  de  2010  - 
Complementar,  do  Senador  PAULO  PAIM,  que 
regulamenta  o  pagamento  do  adicional  de  
insalubridade  e  a  concessão  de  aposentadoria 
especial ao trabalhador que exerça as atividades de 
coleta  de  lixo  e  de  varredura  de  vias  e  de  
logradouros e ao Projeto de Lei do Senado nº 577, 
de 2011-Complementar, do Senador VICENTINHO 
ALVES,  que  dispõe  sobre  a  concessão  da 
aposentadoria  especial  ao  segurado  do  regime 
geral de previdência social que exerça as atividades 
de  coleta  de  lixo,  de  qualquer  natureza,  de 
selecionador de lixo para fins de reciclagem, e de  
varrição de vias públicas e logradouros.

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG

I – RELATÓRIO

Em análise, os Projetos de Lei do Senado (PLS) nº 155, de 
2010 – Complementar,  do Senador PAULO PAIM, e nº 577, de 2011 – 
Complementar,  do  Senador  VICENTINHO  ALVES.  Ambos  tratam  da 
concessão  de  aposentadoria  especial  ao  segurado  do  regime  geral  de 
previdência social que exerça as atividades de coleta de lixo e de varrição 
de vias públicas e logradouros.  O primeiro deles prevê o pagamento de 
adicional  de  insalubridade  para  os  trabalhadores  desse  segmento 
profissional.  O  segundo,  por  sua  vez,  inclui,  entre  os  beneficiários  da 
norma, os selecionadores de lixo para fins de reciclagem. 
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O PLS nº 155, de 2010 – Complementar, há mais tempo em 
tramitação, além de dispor sobre a concessão de aposentadoria especial a 
esses  trabalhadores,  prevê  também  o  pagamento  de  adicional  de 
insalubridade, equivalente a quarenta por cento do salário sem acréscimos, 
independentemente da designação que for dada à atividade exercida.

Argumentando em defesa da proposta, o Senador Paulo Paim 
destaca  o  papel  fundamental,  exercido  pelos  trabalhadores  responsáveis 
pela coleta de lixo e dejetos urbanos e varredura de vias públicas, para a 
manutenção de condições decentes de limpeza e garantia de salubridade do 
espaço urbano. Para ele, o respeito e a gratidão da população para com 
esses profissionais são meramente retóricos e não se traduzem em melhoria 
das condições objetivas de trabalho nessas atividades.

Nos termos propostos, por sua vez, pelo PLS nº 577, de 2011 - 
Complementar, fará jus à aposentadoria especial, observado o período de 
carência, o segurado que exerça as atividades de coleta de lixo, de qualquer 
natureza, de selecionador de lixo para fins de reciclagem, e de varrição de 
vias públicas e logradouros, durante 25 anos, desde que sujeito a condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Essa  proposição  estabelece  também,  que  a  aposentadoria 
especial, observado o disposto no art. 33 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, consistirá numa renda mensal equivalente a cem por cento do salário-
de-benefício, e a data de início do benefício será fixada da mesma forma 
que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991.

Na  sua  justificação,  o  Senador  Vicentinho  Alves  argumenta 
que a limpeza urbana não é apenas uma forma de tornar a cidade mais 
bonita.  A varrição  e  coleta  do  lixo  são  imprescindíveis  para  evitar  a 
proliferação de focos de doença e preservar o meio ambiente. Na execução 
dessas  atividades,  o  trabalhador  fica  exposto  a  condições  extremas  de 
insalubridade, que os sujeita ao risco de contaminação, além da exposição a 
agentes  físicos  agressivos  (mecânicos,  acústicos  e  térmicos),  tão 
prejudiciais à sua saúde e integridade física. 
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Mais adiante o autor acrescenta que, apesar de essas atividades 
serem  reconhecidas  como  nocivas  à  saúde,  o  direito  à  aposentadoria 
especial de quem as exerce não é reconhecido pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS), sob a alegação de que as atividades de coleta de lixo, 
de qualquer natureza, de selecionador de lixo para fins de reciclagem, e de 
varrição  de  vias  públicas  e  logradouros  não são  insalubres,  restando ao 
trabalhador procurar pela satisfação de seu direito na Justiça, onde ele só a 
consegue após longa espera pelo desfecho de ações judiciais.

Aos projetos, não foram apresentadas emendas até o momento.

II – ANÁLISE

Ao Congresso Nacional compete a apreciação de proposições 
atinentes ao direito do trabalho e à seguridade social, nos termos dos arts. 
22,  incisos I e XXIII,  respectivamente, e art.  48,  caput,  da Constituição 
Federal. Não há, portanto, problemas quanto à competência desta Casa e 
desta Comissão para a apreciação do projeto. 

Compete a esta Comissão de Assuntos Sociais, a teor do que 
dispõe o art. 90, inciso I, combinado com o art. 100, inciso I, do Regimento 
Interno do Sendo Federal discutir e votar, proposições que digam respeito, 
ao trabalho, à seguridade e à previdência social.

Os  projetos  em  apreciação  não  apresentam  vícios  de 
constitucionalidade  verificáveis  e  nem de  legalidade.  As  iniciativas,  no 
âmbito da Previdência Social e do Direito do Trabalho, estão em harmonia 
com os preceitos constitucionais, jurídicos e regimentais.

No mérito, consideramos louváveis e meritórias as iniciativas 
pois oferecem compensações a trabalhadores que exercem a atividade em 
contato com substâncias que podem ser danosas à própria saúde. São de 
suma  importância  para  um  contingente  imenso  de  trabalhadores,  que 
desempenham com a maior dignidade, o trabalho de coleta de lixo e outras 
atividades afins.
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É lamentável,  que  a  maioria  destes  trabalhadores  tenha que 
recorrer  ao  poder  Judiciário  para  poder  fazer  valer  direitos  que  são 
assegurados em norma de índole constitucional, mas que ainda carece de 
regulamentação. Nos tribunais, a jurisprudência tem sido preponderante no 
sentido de que as atividades de coleta de lixo, se exercidas por mais de 25 
anos,  ensejam  a  obtenção  de  aposentadoria  especial,  embora  elas  não 
constem da lista de atividades nocivas à saúde. 

É também forte a jurisprudência no sentido de que essa lista 
não é taxativa, mas meramente exemplificativa, podendo se concluir pela 
existência  de  insalubridade,  periculosidade  ou  penosidade,  no  trabalho 
desenvolvido, por meio de outros elementos probatórios. 

As iniciativas dos Senadores PAULO PAIM e VICENTINHO 
ALVES são oportunas e complementares. Além disso, abordam o tema sob 
um  novo  enfoque  legislativo,  observando  os  aspectos  formais  e  de 
admissibilidade constitucional da proposição.

Atualmente,  no  âmbito  do  Regime  Geral  da  Previdência 
Social, a aposentadoria especial é o benefício a que tem direito o segurado, 
que tiver trabalhado durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso, sujeito a 
condições  especiais  que  prejudiquem  sua  saúde  ou  integridade  física. 
Assim, o tempo de trabalho necessário para se aposentar diminui de acordo 
com o agente à que o trabalhador foi exposto.

O segurado  deverá  comprovar,  além do tempo de  trabalho, 
efetiva  exposição  aos  agentes  nocivos  químicos,  físicos,  biológicos  ou 
associação de  agentes  prejudiciais  à  saúde ou à  integridade  física,  pelo 
período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou 
associação  de  agentes  prejudiciais  à  saúde  ou  à  integridade  física, 
considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta no 
decreto regulamentador. 

Consideram-se  “tempo  de  trabalho”  os  períodos 
correspondentes  ao  exercício  de  atividade  permanente  e  habitual  (não 
ocasional nem intermitente), durante toda a jornada de trabalho.
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A  concessão  da  aposentadoria  especial  dependerá  de 
comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social, 
do  tempo de  trabalho  permanente  exercido  em condições  especiais  que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos será feita mediante formulário próprio do INSS, DIRBEN 8030 
(antigo  SB40),  preenchido  pela  empresa  ou  seu  preposto  com base  em 
laudo técnico de condições ambientais de trabalho, expedido por médico do 
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação 
trabalhista. 

Do laudo técnico deverá constar informação sobre a existência 
de tecnologia de proteção coletiva, de medidas de caráter administrativo ou 
de organização do trabalho, ou de tecnologia de proteção individual, que 
elimine, minimize ou controle a exposição a agentes nocivos aos limites de 
tolerância, respeitado o estabelecido na legislação trabalhista.

Para  o segurado que tiver  exercido sucessivamente  duas  ou 
mais  atividades  sujeitas  a  condições  especiais  prejudiciais  à  saúde ou à 
integridade  física,  sem  completar  em  qualquer  delas  o  prazo  mínimo 
exigido  para  a  aposentadoria  especial,  serão  os  respectivos  períodos 
somados,  após  conversão conforme tabela  do Ministério  da  Previdência 
Social.

Até  o  advento  da  Medida  Provisória  nº  1.523,  de  1996,  o 
Poder Legislativo tinha competência para relacionar as possíveis atividades 
determinantes do direito (art. 152 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991). 

A partir,  porém,  daquela  medida  provisória,  essa  atribuição 
passou  a  ser  do  Executivo  que,  ao  regulamentar  a  matéria,  através  do 
Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 – o Regulamento da Previdência 
Social –, com as suas sucessivas alterações, classifica os agentes nocivos 
prejudiciais à saúde ou à integridade física da pessoa que poderão ensejar o 
direito ao benefício da aposentadoria especial.

Assim, diferentemente do passado, a nova configuração desse 
benefício passa a ser um direito do indivíduo e não mais de uma categoria  
profissional, como a dos médicos, dos cirurgiões-dentistas, dos engenheiros, 
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dos  motoristas,  cobradores,  vigilantes  e  no  caso  desta  proposição,  dos 
trabalhadores  que  exercem  atividades  de  coleta  de  lixo,  de  qualquer  
natureza, de selecionador de lixo para fins de reciclagem, e de varrição de  
vias públicas e logradouros.

Nessa mesma direção, a Emenda Constitucional nº 20, de 15 
de  dezembro  de  1998  e,  posteriormente,  a  Emenda  nº  47,  de  2005, 
estabeleceu  que  a  aposentadoria  especial  será  devida  para  as  atividades 
exercidas  sob  condições  especiais  que  prejudiquem  a  saúde  ou  a 
integridade  física,  definidas  em  lei  complementar.  Enquanto  essa  lei 
complementar não for editada, continuam vigentes as regras estabelecidas 
pelos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991.

Portanto,  embora  não  regulamente  todo  o  espectro  de 
atividades sujeitas à aposentadoria especial, os autores avançam no sentido 
de fixar parâmetros gerais, que poderão ser aplicáveis a quaisquer outras 
atividades ou profissões, sem fixar diferenças para acesso ao benefício da 
aposentadoria especial em respeito aos ditames constitucionais.

A proposição faz com que o INSS se submeta as regras aqui 
estabelecidas,  aceitando processar  o  pedido de aposentadoria especial,  o 
que é fundamental para que se possa reconhecer a esses trabalhadores um 
mínimo de dignidade por sua contribuição à sociedade como um todo.

E  se  entendermos  devida  a  aposentadoria  especial  para  os 
trabalhadores com atividade ligada ao lixo, também é razoável e justo que 
lhes  seja  concedido  o  adicional  de  insalubridade.  Trata-se  de  uma 
compensação  que  será  paga  imediatamente,  como  forma  de  reparar  os 
danos à saúde do trabalhador no momento mesmo em que eles ocorrem. 
Nesse sentido, o percentual previsto parece-nos razoável.

Sendo assim e nos termos da alínea b do inciso II do art. 260 
do Regimento Interno do Senado Federal – RISF, optamos pela aprovação 
do Projeto de Lei do Senado nº 155, de 2010 – Complementar, tendo em 
vista  que  ele  possui   a  preferência  regimental  por  ser  o  mais  antigo, 
acrescentando disposições ao texto que explicitam melhor a disciplina da 
aposentadoria especial e que constam do Projeto de Lei do Senado nº 577, 
de 2011 – Complementar. 

A  opção  adotada  está  refletida  no  Substitutivo  que 
apresentamos,  o  qual  incorpora  as  contribuições  dos  dois  projetos  em 
exame.
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Nesse processo de correção e compatibilização das propostas, 
foi necessário o deslocamento de alguns temas e foi possível a supressão de 
algumas repetições. Com o Substitutivo, o art. 1º registrará a abrangência 
da norma; o art. 2º, dispositivos gerais sobre a aposentadoria especial e o 
cômputo  do  tempo  de  serviço;  o  art.  3º  tratará  do  adicional  de 
insalubridade;  o  art.  4º,  regras  sobre  o  financiamento;  e  o  art.  5º, 
finalmente, a cláusula de vigência.

III – VOTO

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº  155,  de 2010 – Complementar  e  pela  prejudicialidade do 
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  577,  de  2011  –  Complementar,  dado  o 
aproveitamento de seu conteúdo, na forma do seguinte substitutivo:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 155, DE 2010 – 
COMPLEMENTAR
(SUBSTITUTIVO)

Dispõe sobre a concessão da aposentadoria especial ao 
segurado do regime geral de previdência social e sobre 
a  concessão  de  adicional  de  insalubridade  ao 
empregado que exerça as atividades de coleta de lixo, 
de qualquer natureza, de selecionador de lixo para fins 
de  reciclagem,  e  de  varrição  de  vias  públicas  e 
logradouros.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º Esta  Lei  dispõe  sobre  a  concessão  de  aposentadoria 
especial ao segurado do regime geral de previdência social e a concessão 
de adicional de insalubridade ao empregado que exerça as atividades de 
coleta de lixo e dejetos, de qualquer natureza, de selecionador de lixo para 
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fins de reciclagem, e de varrição de vias e logradouros públicos, sujeito a 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Art.  2º Será  concedida  aposentadoria  especial  ao  segurado do 
regime geral de previdência social que exerça as atividades de coleta de 
lixo e dejetos, de qualquer natureza, de selecionador de lixo para fins de 
reciclagem,  e  de  varrição  de  vias  e  logradouros  públicos,  sujeito  a 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

§  1º  A aposentadoria  especial  prevista  nesta  Lei,  observará  o 
período de carência mínimo de 25 (vinte e cinco) anos e o disposto nos arts. 
33 e 49 da Lei  nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e consistirá na renda 
mensal equivalente a cem por cento do salário-de-benefício, observando-se, 
quanto a data de início do benefício, as regras aplicadas à concessão de 
aposentadoria por idade.

§  2º  A  concessão  da  aposentadoria  especial  dependerá  de 
comprovação pelo segurado, junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, 
em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

§ 3º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, 
exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação 
de  agentes  prejudiciais  à  saúde  ou  à  integridade  física,  pelo  período 
equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

§ 4º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que 
sejam ou venham a ser consideradas prejudicias à saúde ou à integridade 
será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido 
em atividade comum, com o tempo exercido em outras condições, segundo 
critérios  estabelecidos  em  regulamento,  para  efeito  de  concessão  de 
benefícios de qualquer natureza previdenciária.

§ 5º Aplica-se o disposto no art. 46 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, ao segurando aposentado nos termos deste artigo que continuar no 
exercício  da  atividade  ou  operação  que  o  sujeite  aos  agentes  nocivos 
químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 
ou  à  integridade  física  considerados  para  fins  de  concessão  da 
aposentadoria especial a serem definidos pelo Poder Executivo.
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Art. 3º O empregado sujeito ao trabalho nas condições especiais 
previstas nesta Lei fará jus ao recebimento de adicional de insalubridade, 
no  valor  de  quarenta  por  cento  do  salário  básico  percebido,  sem  os 
acréscimos  resultantes  de  gratificações,  prêmios  ou  participações  nos 
lucros.

Art.  4º O  benefício  previsto  nesta  Lei  será  financiado  com 
recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, cuja alíquota será acrescida de seis 
pontos  percentuais,  com  incidência  exclusiva  sobre  a  remuneração  dos 
segurados sujeitos às  condições especiais  que justificam a concessão da 
aposentadoria especial prevista nesta Lei.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 577, DE 2011 

(Complementar) 

Dispõe sobre a concessão da aposentadoria especial 
ao segurado do regime geral de previdência social que 
exerça as atividades de coleta de lixo, de qualquer 
natureza, de selecionador de lixo para fins de 
reciclagem, e de varrição de vias públicas e 
logradouros. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É devida a aposentadoria especial, uma vez cumprido o período de 
carência, ao segurado que exerça as atividades de coleta de lixo, de qualquer natureza, 
de selecionador de lixo para fins de reciclagem, e de varrição de vias públicas e 
logradouros, durante 25 anos, desde que sujeito a condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, consistirá numa renda mensal equivalente a cem por cento 
do salário-de-benefício.  
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§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991. 

Art. 2º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação 
pelo segurado, junto ao Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho 
permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade física.  

§ 1º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição 
aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à 
saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do 
benefício.  

§ 2º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou 
venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, 
após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 
segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para 
efeito de concessão de qualquer benefício.  

Art. 3º O benefício previsto nesta lei será financiado com os recursos 
provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de 
julho de 1991, cuja alíquota será acrescida de seis pontos percentuais.  

§ 1º O acréscimo de que trata o caput incide exclusivamente sobre a 
remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no artigo 1º desta lei.  

§ 2º Aplica-se o disposto no art. 46 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade 
ou operação que o sujeite aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins 
de concessão da aposentadoria especial a serem definidos pelo Poder Executivo. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A limpeza urbana não é apenas uma forma de tornar a cidade mais bonita. A 
varrição e coleta do lixo são imprescindíveis para evitar a proliferação de focos de doença 
e preservar o meio ambiente. Na execução dessas atividades, o trabalhador fica exposto 
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a condições extremas de insalubridade, que os sujeita ao risco de contaminação, além da 
exposição a agentes físicos agressivos (mecânicos, acústicos e térmicos), tão prejudiciais 
à sua saúde e integridade física. 

Apesar de essas atividades serem reconhecidas como nocivas à saúde, o 
direito à aposentadoria especial de quem as exerce não é reconhecido pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS), sob a alegação de que as atividades de coleta de lixo, 
de qualquer natureza, de selecionador de lixo para fins de reciclagem, e de varrição de 
vias públicas e logradouros não são insalubres, restando ao trabalhador procurar pela 
satisfação de seu direito na Justiça, onde ele só a consegue após longa espera pelo 
desfecho de ações judiciais. 

Nos tribunais, a jurisprudência tem sido preponderante no sentido de que 
essas atividades, se exercidas por mais de 25 anos, ensejam a obtenção de 
aposentadoria especial, embora elas não constem da lista de atividades nocivas à saúde. 
É também forte a jurisprudência no sentido de que essa lista não é taxativa, mas 
meramente exemplificativa, podendo se concluir pela existência de insalubridade, 
periculosidade ou penosidade, no trabalho desenvolvido, por meio de outros elementos 
probatórios. 

Nesse contexto, estamos apresentando este projeto de lei que, além de 
fazer justiça a uma valorosa categoria de trabalhadores que tanto contribui para que 
nossas cidades sejam mais belas e livres de focos causadores de doenças, trará maior 
segurança jurídica na hora da concessão da aposentadoria especial. 

Por essas razões, e diante do indiscutível alcance social desta iniciativa, 
esperamos contar com o apoio irrestrito dos membros do Congresso Nacional para a 
aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador VICENTINHO ALVES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá 
outras providências. 

................................................................................................................................................

.............................................................................................................. 

CAPÍTULO IV  

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA  

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 
disposto no art. 23, é de: 

............................................................................................................................................. 

 II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de 
julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações 
pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 
avulsos: 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências. 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 

Subseção II 
Da Renda Mensal do Benefício 

        Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o 
salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao 
do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, 
ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei. 

................................................................................................................................................

......................................................................................................................................... 
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Seção V 

Dos Benefícios 

Subseção I 
Da Aposentadoria por Invalidez 

............................................................................................................................................. 

Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua 
aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno. 

............................................................................................................................................ 

Subseção II 
Da Aposentadoria por Idade 

............................................................................................................................................. 

      Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:  

        I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 

        a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 
(noventa) dias depois dela; ou  

        b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou 
quando for requerida após o prazo previsto na alínea "a";  

        II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento. 

 
 
(À Comissão de Assuntos Sociais) 
 
 
Publicado no DSF, em 16/09/2011. 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 537, de 2011, do Senador 
Eduardo  Amorim,  que  “estabelece  a  forma  de 
recolhimento  e  destinação  final  de  baterias 
automotivas e industriais, compostas por Chumbo e 
Ácido Sulfúrico”.

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 537, de 2011, que “estabelece a forma de 
recolhimento  e  destinação  final  de  baterias  automotivas  e  industriais, 
compostas  por  Chumbo  e  Ácido  Sulfúrico”.  A  proposição  foi  também 
distribuída para  a  Comissão  de Meio  Ambiente,  Defesa  do Consumidor  e 
Fiscalização e Controle (CMA), à qual cabe a decisão terminativa.

O art. 1º  da proposição indica que a lei tem por objeto dispor 
sobre o recolhimento e o destino final de baterias automotivas e industriais e 
todas  as  demais  que  tenham  em  sua  composição  chumbo  (Pb)  e  ácido 
sulfúrico (H2SO4), que se encontrem energeticamente esgotadas.

O  art. 2º  define:  (i)  baterias  automotivas,  as  que  contenham 
chumbo e ácido sulfúrico e sejam classificadas como 8507.10 na Tabela do 
Imposto sobre Produtos  Industrializados  (TIPI);  (ii)  baterias  industriais,  as 
que  tenham  chumbo  em  sua  composição  e  estejam  classificadas  como 
8507.20  na  TIPI;  (iii)  baterias  inservíveis,  as  automotivas  e  industriais 
energeticamente esgotadas e classificadas na posição 8548.10.10 da TIPI; e 
(iv) mercado de reposição, como o segmento da cadeia de comercialização de 
baterias automotivas e industriais com atuação na venda de baterias novas, em 
caráter de substituição à bateria inservível.

O art. 3º, caput, estipula que as baterias automotivas e industriais 
inservíveis deverão ser devolvidas pelos consumidores finais aos varejistas, 
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distribuidores e importadores que, conforme o § 1º do art. 3º, por sua vez, 
ficam obrigados a destiná-las aos fabricantes nacionais.  O § 2º do mesmo 
artigo  determina  que  os  fabricantes  nacionais  de  baterias  automotivas  e 
industriais ficam incumbidos de proceder à destinação final ambientalmente 
adequada das baterias inservíveis em recicladores devidamente licenciados, 
sem prejuízo da responsabilidade pós-consumo compartilhada com varejistas, 
distribuidores, importadores e consumidores finais.

O  caput  do art. 4º estabelece que para cada bateria nova a ser 
comercializada,  os  varejistas,  distribuidores,  importadores  e  fabricantes 
deverão comprovar, no âmbito de suas responsabilidades, a coleta da mesma 
quantidade  de  baterias  inservíveis.  O  §  1º  do  artigo  determina  que  a 
quantidade  de  baterias  novas  deverá  ser  convertida  em  peso  de  baterias 
inservíveis, para efeito de controle e fiscalização, e o § 2º que o excedente de 
baterias inservíveis coletadas em relação às baterias novas comercializadas 
poderá ser utilizado em períodos subsequentes por varejistas, distribuidores, 
importadores e fabricantes de baterias. O § 3º do mesmo artigo estipula que, 
sem prejuízo  da  penalidade prevista  no  inciso XII,  do  art.  62 do Decreto 
no 6.514, de 22 de julho de 2008, os fabricantes, importadores, distribuidores 
e  demais  varejistas  poderão  ter  as  suas  atividades  suspensas,  se  não 
cumprirem  o  estabelecido  na  lei.  O  §  4º  do  art. 4º  determina  que  os 
certificados  de  destinação  ambientalmente  adequada  somente  poderão  ser 
expedidos por fabricantes nacionais.

O art. 5º do projeto estabelece que os fabricantes nacionais e os 
importadores  de  baterias  deverão  apresentar  anualmente  ao  Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) 
balanço  entre  a  quantidade  de  baterias  comercializadas  e  a  quantidade  de 
baterias inservíveis coletadas, bem como também deverão comprovar, junto a 
esse órgão, a destinação ambientalmente adequada das baterias coletadas.

O  art. 6º  determina  que  os  importadores  de  baterias  que 
desejarem  fazer  nova  importação  desse  produto  deverão  comprovar 
destinação  ambientalmente  adequada  da  mesma  quantidade,  expressa  em 
peso, de baterias inservíveis importadas anteriormente.

O  arts.  7º  e  8º  estipulam  que  os  importadores  de  baterias 
automotivas e industriais deverão, previamente à importação dessas baterias, 
obter licença ambiental de operação e autorização do Ibama para a concessão 
da licença de importação. Os §§ 1º a 4º do art. 8º estabelecem que, para a 
emissão da referida autorização, o Ibama fará uso de certificado de destinação 
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ambientalmente  adequada,  a  ser  expedido  por  um  fabricante  nacional  de 
baterias  automotivas  ou  industriais;  e  que,  atendidas  as  condições 
estabelecidas em lei,  os  fabricantes nacionais  ficam obrigados a expedir  o 
referido certificado relativo às baterias energeticamente esgotadas coletadas 
pelo importador.

O  art.  9º  do  PLS  nº  537,  de  2011,  fixa  que  o  rótulo  das 
embalagens  de  baterias  deverá  informar  o  consumidor  sobre  a  correta 
devolução das baterias esgotadas. Por fim, o art. 10 altera o § 1º do art. 56 da 
Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais), para 
apenar quem: recusar-se a entregar bateria automotiva ou industrial esgotada a 
quem for legalmente responsável pela destinação ambientalmente adequada; 
comercializar baterias esgotadas; e deixar de dar destinação ambientalmente 
adequada às baterias automotivas ou industriais energeticamente esgotadas.

Não foram apresentadas emendas à matéria.

II – ANÁLISE

Compete à CAS, nos termos do art. 100, inciso II, do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), apreciar o mérito das matérias relativas ao 
saneamento e à proteção e defesa da saúde.

Com relação ao mérito, cabe observar que o autor da proposição 
argumenta que faltou à Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 (Lei da Política 
Nacional  dos  Resíduos  Sólidos  –  PNRS),  mencionar,  em  seu  art.  33,  as 
baterias  automotivas  e  industriais  que,  por  conterem  chumbo  e  ácido 
sulfúrico,  transformam-se  em resíduos  perigosos,  se  descartadas  de  forma 
inadequada.

Ressalta, ainda, que a Resolução do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente  (CONAMA)  nº  401,  de  4  de  novembro  de  2008,  que  trata  da 
logística reversa de baterias, é insuficiente, pois seu art. 4º determina apenas 
que os estabelecimentos que comercializam baterias chumbo-ácido deverão 
receber  do  usuário  as  baterias  usadas.  Assim,  a  responsabilidade  desses 
comerciantes ficaria limitada a simplesmente receber tais produtos. Esclarece, 
também, que o projeto de lei apresentado visa combater a comercialização de 
baterias  inservíveis,  prática  que  contribui  para  frustrar  os  objetivos  da 
logística reversa e dificultar o controle, pelo Poder Executivo, do retorno e da 
destinação  adequada desses  produtos.  Além disso,  o  importador  passará  a 
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ficar  sujeito  às  mesmas  obrigações  a  que  estão  sujeitos  os  fabricantes 
nacionais.

Cabe salientar que os resíduos tóxicos decorrentes dessa baterias, 
caso haja disposição final inadequada, podem contaminar o solo e o lençol 
freático. Dessa maneira, existe o potencial risco à saúde humana e torna-se 
necessária  a  existência  de  norma  específica  para  o  recolhimento  e  a 
destinação final de baterias automotivas e industriais.

III – VOTO

Pelo  exposto,  votamos  pela  aprovação do  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 537, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 537, DE 2011 

 

Estabelece a forma de recolhimento e 
destinação final de baterias automotivas e 
industriais, compostas por Chumbo e Ácido 
Sulfúrico. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o recolhimento e o destino final de baterias 
automotivas e industriais, e todas as demais que tenham em sua composição Chumbo 
(Pb) e Ácido Sulfúrico (H₂SO₄), que se encontrem energeticamente esgotadas. 
 

Art. 2.º Para os efeitos desta lei, considera-se: 
 

I – Baterias automotivas: todas as baterias e quaisquer acumuladores 
elétricos, que tenham em sua composição chumbo (Pb) e Ácido Sulfúrico (H₂SO₄), 
classificadas na Tabela TIPI na posição 8507.10. 
 

II – Baterias industriais: todas as baterias e quaisquer acumuladores 
elétricos, que tenham em sua composição o chumbo (Pb), classificadas na Tabela TIPI na 
posição 8507.20. 
 

III – Baterias inservíveis: as baterias mencionadas nos incisos I e II, retro, 
que se encontrarem energeticamente esgotadas, classificadas na Tabela TIPI na posição 
8548.10.10.  
 

IV – Mercado de reposição: segmento da cadeia de comercialização de 
baterias automotivas e industriais com atuação na venda de baterias novas, em caráter de 
substituição à bateria inservível. 
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Art. 3º As baterias automotivas e industriais inservíveis deverão ser 

devolvidas pelos consumidores finais, pessoas físicas ou jurídicas, aos varejistas, 
distribuidores e importadores sob as penalidades desta Lei. 
 

§ 1.º. Por seu turno, os varejistas, distribuidores e importadores obrigam-se 
a destinar as baterias inservíveis coletadas aos fabricantes nacionais, sob as penas desta 
Lei. 
 

§ 2.º Para os efeitos desta Lei, o fabricante nacional de baterias automotivas 
e industriais é o legalmente incumbido de proceder à destinação ambientalmente 
adequada das baterias inservíveis em recicladores devidamente licenciados, sem prejuízo 
da responsabilidade compartilhada pós-consumo entre varejistas, distribuidores, 
importadores e consumidores finais, no que tange à obrigação de coletar e devolvê-las, 
na forma desta Lei, até os fabricantes nacionais. 
 

Art. 4.º Para cada bateria automotiva e industrial nova que seja 
comercializada, os varejistas, distribuidores, importadores e fabricantes deverão 
comprovar, no âmbito de suas responsabilidades, a coleta da mesma quantidade em 
baterias inservíveis. 
 

§ 1.º Para efeito de controle e fiscalização, a quantidade de que trata o 
caput deverá ser convertida em peso de baterias inservíveis a serem destinadas. 
 

§2. º Cumprida a destinação estabelecida no caput, o excedente poderá ser 
utilizado pelos fabricantes, importadores, distribuidores e varejistas, para períodos 
subseqüentes. 
 

§ 3.º Sem prejuízo da penalidade prevista inciso XII, do art. 62 do Decreto 
6.514, de 22 de julho de 2008, os fabricantes, importadores, distribuidores e demais 
varejistas, poderão ter as suas atividades suspensas, na hipótese de não cumprimento do 
quanto estabelecido no caput deste artigo, bem como na hipótese de não cumprimento da 
obrigação estabelecida no art. 5.º desta Lei. 
 

§ 4.º Os certificados de destinação ambientalmente adequada somente 
poderão ser expedidos por fabricantes nacionais, ficando vedada a cobrança de 
quaisquer valores pela sua emissão. 

 
 

Art. 5.º. Os fabricantes nacionais e os importadores deverão apresentar ao 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, 
anualmente, até o último dia do terceiro mês do ano subseqüente, o balanço entre a 
quantidade de baterias automotivas e industriais comercializadas e a correspondente 
quantidade de baterias inservíveis coletadas. 
 

Parágrafo único. Os fabricantes nacionais deverão, também, comprovar, 
quando da apresentação do relatório de que trata o caput, a destinação ambientalmente 
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adequadas das baterias inservíveis que lhes forem enviadas pelos varejistas, 
distribuidores e importadores. 
 

Art. 6.º Os importadores de baterias automotivas e industriais, que 
desejarem importar novas baterias, deverão comprovar a destinação ambientalmente 
adequada da mesma quantidade de baterias inservíveis que foram objeto do processo de 
importação anterior. 
   

§ 1.º Para efeito de controle e fiscalização, a quantidade de que trata o 
caput deverá ser convertida em peso de baterias inservíveis a serem destinadas. 
 

Art. 7.º As pessoas físicas e jurídicas que se dediquem à atividade de 
importação de baterias automotivas e industriais, deverão obter a respectiva licença 
ambiental de operação, previamente à importação, sob pena de sua proibição. 
 

Parágrafo único. A renovação da licença ambiental de operação a que se 
refere o caput, dar-se-á mediante a comprovação, por parte do importador, do 
cumprimento das obrigações estabelecidas nesta Lei. 
 
 

Art. 8.º Sem prejuízo da obrigação prevista no artigo anterior, todas as 
pessoas físicas e jurídicas que importem baterias automotivas e industriais, deverão obter 
autorização prévia do IBAMA para fins de obtenção da licença de importação. 
 

§ 1.º O IBAMA se valerá, para fins de emissão da autorização a que se 
refere o caput, do certificado de destinação ambientalmente adequada a ser expedido por 
um fabricante nacional de baterias automotivas ou industriais. 
 

§ 2.º O fabricante nacional que não dispuser de todas as licenças 
ambientais não poderá emitir o certificado descrito no § 1º, supra. 
 

§3.º Para os fins desta Lei, o importador que pela primeira vez importar 
baterias automotivas e/ou industriais, fica dispensado do cumprimento da obrigação 
prevista no caput. 

 
 
 

 
§4.º Os fabricantes nacionais, atendidas as condições estabelecidas em lei, 

ficam obrigados a expedir o certificado de destinação ambientalmente adequada da 
quantidade de baterias energeticamente esgotadas coletadas pelo importador, desde que 
disponibilizadas no local indicado pelo fabricante nacional. 
 

Art. 9º O rótulo das embalagens das baterias  deverá informar de forma 
clara ao consumidor sobre a correta devolução das baterias energeticamente esgotadas. 
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Art. 10. O § 1.º do art. 56 da Lei 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 56. ...................................................... 
 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: 
 

I - ................... 
II - .................. 
III – recusar-se a entregar bateria automotiva ou industrial energeticamente 

esgotada a quem seja legalmente incumbido de proceder à sua destinação 
ambientalmente adequada, nos termos da lei; 

IV – comercializa a terceiros ou condiciona a pagamento a entrega da 
bateria automotiva ou industrial energeticamente esgotada, a quem seja legalmente 
incumbido de proceder à sua destinação ambientalmente adequada. 

V – deixar de dar a destinação ambientalmente adequada às baterias 
automotivas e industriais energeticamente esgotadas. 

 
....................................................” (NR) 

 
Art. 11. As pessoas físicas e jurídicas que desenvolvam atividades previstas 

por esta lei, terão um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data em que entrar 
em vigor, para se adaptarem às exigências nela previstas, com exceção do art. 5.°, que 
terá aplicabilidade imediata. 

  
Art. 12. Esta Lei entrará em vigor noventa dias após a data de sua 

publicação. 
 

Sala das Comissões, 
 

Senador EDUARDO AMORIM 
                                                                 (PSC/CE) 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
O art. 170, da Constituição Federal, estabelece expressamente que a ordem 

econômica fundar-se-á na “valorização do trabalho humano e na livre iniciativa” 
observados os princípios que elenca. Dentre eles, o qual possui extrema relevância 
temática com o projeto de lei ora proposto, destaca-se o inciso VI, ao explicitar a “defesa 
do meio ambiente, inclusive o tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos 
produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação”. 

 
Nessa toada, entendemos que faltou à Lei 12.305, de 02 de agosto de 2010, 

mencionar em seu art. 33, especificamente, as baterias automotivas e industriais, em cuja 
composição apresenta-se o Chumbo (Pb) e o Ácido Sulfúrico (H₂SO₄). Essas baterias, 
após energeticamente esgotadas, transformam-se em resíduos perigosos, a teor do que 
assim estabelece a Resolução CONAMA n.º 23, de 12 de dezembro de 1996, e isto por 
causa de sua composição. 

 
De outra feita, e ainda que se argumente estar estruturada a logística reversa de 

baterias automotivas e industriais, a teor do que assim dispõe a Resolução CONAMA n.º 
401, de 04 de novembro de 2008, entendemos que tal regulamentação administrativa é 
insuficiente. Isto porque o art. 4.º da referida Resolução estabelece, em resumo, que os 
estabelecimentos que comercializam baterias chumbo-ácido deverão RECEBER (grifos 
nossos) do usuário as baterias usadas, aqui se entendendo como as energeticamente 
esgotadas. 

 
Ora, tal definição colide, inclusive, com aquela prevista na própria Lei 12.305, de 

02 de agosto de 2010, no que tange à logística reversa e sua responsabilidade 
compartilhada, na medida em que deixa ao talante desses comerciantes simplesmente 
receber tais produtos após energeticamente esgotados. 

 
Nesse particular, mister salientar-se que uma bateria automotiva ou industrial 

composta por Chumbo (Pb) e Ácido Sulfúrico (H₂SO₄), após energeticamente esgotada, 
não possui qualquer serventia, eis que não poderá mais ser utilizada aos fins a que se 
destina, a não ser a sua destinação ambientalmente adequada. Tal destinação, frise-se, é 
a única alternativa ambientalmente viável para uma bateria chumbo-ácido 
energeticamente esgotada, sob pena de graves e danosos efeitos ao meio ambiente. 

 
O presente Projeto de Lei visa, também, combater a comercialização de baterias 

inservíveis, visto que tal fato não somente frustra os objetivos da logística reversa, 
expondo a risco o meio ambiente, como também dificulta o controle do retorno e 
destinação adequada por parte do Poder Executivo.  
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Da forma como o projeto de lei está estruturado, a responsabilidade pela 

destinação ambiental será dos fabricantes nacionais de baterias automotivas e industriais, 
havendo ainda a responsabilidade compartilhada dos demais elos para que essa mesma 
bateria inservível chegue até o fabricante. 

 
Com relação, ainda, à importação entendemos que o cenário atual é preocupante, 

mormente ante o fato de que os importadores estão sujeitos às mesmas regras 
estabelecidas pela Resolução CONAMA n.º 401 que, como vimos, é insuficiente para 
regular a conduta do setor. 

 
Assim, o importador ficará sujeito às mesmas obrigações a que hoje igualmente 

deve se sujeitar o fabricante nacional, de modo ainda a impor um controle mais rígido 
sobre as importações, e a destinação ambientalmente adequada dessas mesmas 
baterias. 

 
Desta forma, e com o objetivo de pautar a conduta de todo o elo da cadeia de 

fabricação e comercialização das baterias automotivas e industriais, compostas por 
Chumbo (Pb) e Ácido Sulfúrico (H₂SO₄), por entender também que tais baterias 
distinguem-se totalmente das demais baterias do setor eletro-eletrônico, é que se justifica 
a necessidade de uma lei que tutele especificamente esse setor. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

DECRETO Nº 6.514, DE 22 DE JULHO DE 2008 
 

Dispõe sobre as infrações e sanções 
administrativas ao meio ambiente, estabelece o 
processo administrativo federal para apuração 
destas infrações, e dá outras providências. 
 

Art. 62.  Incorre nas mesmas multas do art. 61 quem: 

I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para ocupação humana; 

II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, 
dos habitantes das áreas afetadas ou que provoque, de forma recorrente, significativo 
desconforto respiratório ou olfativo devidamente atestado pelo agente autuante; (Redação 
dada pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento 
público de água de uma comunidade; 
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IV - dificultar ou impedir o uso público das praias pelo lançamento de substâncias, 

efluentes, carreamento de materiais ou uso indevido dos recursos naturais; 

V - lançar resíduos sólidos, líquidos ou gasosos ou detritos, óleos ou substâncias 
oleosas em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou atos normativos;  

VI - deixar, aquele que tem obrigação, de dar destinação ambientalmente adequada 
a produtos, subprodutos, embalagens, resíduos ou substâncias quando assim determinar 
a lei ou ato normativo; 

VII - deixar de adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de 
precaução ou contenção em caso de risco ou de dano ambiental grave ou irreversível; e 

VIII - provocar pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais o perecimento 
de espécimes da biodiversidade.  

IX - lançar resíduos sólidos ou rejeitos em praias, no mar ou quaisquer recursos 
hídricos; (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 

X - lançar resíduos sólidos ou rejeitos in natura a céu aberto, excetuados os 
resíduos de mineração; (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 

XI - queimar resíduos sólidos ou rejeitos a céu aberto ou em recipientes, instalações 
e equipamentos não licenciados para a atividade; (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 
2010) 

XII - descumprir obrigação prevista no sistema de logística reversa implantado nos 
termos da Lei no 12.305, de 2010, consoante as responsabilidades específicas 
estabelecidas para o referido sistema; (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 

XIII - deixar de segregar resíduos sólidos na forma estabelecida para a coleta 
seletiva, quando a referida coleta for instituída pelo titular do serviço público de limpeza 
urbana e manejo de resíduos sólidos; (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 

XIV - destinar resíduos sólidos urbanos à recuperação energética em 
desconformidade com o § 1o do art. 9o da Lei no 12.305, de 2010, e respectivo 
regulamento; (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 

XV - deixar de manter atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e a 
outras autoridades informações completas  sobre a realização das ações do sistema de 
logística reversa sobre sua responsabilidade; (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 
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XVI - não manter atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente, ao órgão 

licenciador do SISNAMA e a outras autoridades, informações completas sobre a 
implementação e a operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos sólidos sob 
sua responsabilidade; e (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 

 

XVII - deixar de atender às regras sobre registro, gerenciamento e informação 
previstos no § 2o do art. 39 da Lei no 12.305, de 2010. (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 
2010) 

§ 1o  As multas de que tratam os incisos I a XI deste artigo serão aplicadas após 
laudo de constatação. (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 

§ 2o  Os consumidores que descumprirem as respectivas obrigações previstas nos 
sistemas de logística reversa e de coleta seletiva estarão sujeitos à penalidade de 
advertência. (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 

§ 3o  No caso de reincidência no cometimento da infração prevista no § 2o, poderá ser 
aplicada a penalidade de multa, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) a R$ 500,00 
(quinhentos reais). (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 

§ 4o  A multa simples a que se refere o § 3o pode ser convertida em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente. (Incluído pelo Decreto 
nº 7.404, de 2010) 

§ 5o  Não estão compreendidas na infração do inciso IX as atividades de 
deslocamento de material do leito de corpos d’água por meio de dragagem, devidamente 
licenciado ou aprovado.  (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 

§ 6o  As bacias de decantação de resíduos ou rejeitos industriais ou de mineração, 
devidamente licenciadas pelo órgão competente do SISNAMA, não são consideradas 
corpos hídricos para efeitos do disposto no inciso IX. (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 
2010) 

Parágrafo único.  As multas de que trata este artigo e demais penalidades serão 
aplicadas após laudo de constatação 
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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

 
Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente, e dá outras providências 
 

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, 
transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, 
perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as 
exigências estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 1o  Nas mesmas penas incorre quem: (Redação dada pela Lei nº 12.305, de 2010) 

I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em 
desacordo com as normas ambientais ou de segurança; (Incluído pela Lei nº 12.305, de 
2010) 

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá 
destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou 
regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.305, de 2010) 

        § 2º Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada de 
um sexto a um terço.  

        § 3º Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

 

(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 

Fiscalização e Controle, cabendo à última a decisão terminativa) 

 

Publicado no DSF, em 01/09/2011. 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:14474/2011 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre 
o Projeto de Lei do Senado nº 563, de 2011, do 
Senador  Paulo  Davim,  que  altera  a  legislação 
tributária  federal,  para  permitir  a  dedução  do 
imposto de renda de valores doados a programas  
de  saúde  previamente  aprovados  pelo  órgão do  
Poder Executivo.

RELATOR: Senador WALDEMIR MOKA

I – RELATÓRIO

Vem  à  apreciação  desta  Comissão  de  Assuntos  Sociais  o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 563, de 2011, de autoria do Senador 
Paulo Davim, que tem por objetivo permitir a dedução, da base de cálculo 
do imposto de renda de pessoas físicas ou de pessoas jurídicas, de 50% do 
valor  das  doações  feitas  a  programas de  saúde previamente  autorizados 
pelo Poder Executivo.

A  dedução  autorizada  pela  proposição,  limitada  aos 
percentuais  nela  fixados,  poderá  ocorrer  até  o  exercício  fiscal  de  2017, 
mediante comprovação das doações realizadas, na forma do regulamento.

Segundo o autor da proposição, é importante, para efeito de 
aumento do ingresso de recursos para o sistema público de saúde, estimular 
a doação do particular – pessoa física ou jurídica – a programas de saúde de 
interesse do País. Essa já é uma prática adotada em diversos países, nos 
quais representa importante fonte de financiamento da saúde.
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A proposição será  analisada por esta Comissão de Assuntos 
Sociais e, em caráter terminativo, pela Comissão de Assuntos Econômicos.

No  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas  emendas  ao 
projeto.

II – ANÁLISE

Compete a esta Comissão, nos termos do que dispõe o inciso II 
do  art.  100  do  Regimento  Interno  do  Senado  Federal,  opinar  sobre  a 
proposição no que concerne à proteção e defesa da saúde. Como a matéria 
será avaliada pela Comissão de Assuntos Econômicos, a quem compete a 
análise dos aspectos de adequação econômica, nossa análise restringir-se-á 
ao impacto da medida proposta na saúde pública.

Concordamos com o autor da proposição de que é necessário 
aumentar o ingresso de recursos financeiros para o Sistema Único de Saúde 
(SUS).  O  déficit  de  financiamento  do  setor  público  de  saúde  é  tema 
fundamental  e  recorrente  na  agenda  dos  governos  federal,  estadual  e 
municipal, sendo apontado como o principal ponto de estrangulamento do 
SUS. A recente aprovação da regulamentação da Emenda Constitucional nº 
29, de 2000, que estabeleceu os recursos mínimos a serem aplicados em 
saúde,  não  alterou  o  quadro  atual  de  subfinanciamento  do setor,  o  que 
impõe a necessidade de se  buscarem formas alternativas de ingresso de 
recursos para o SUS.

O  autor  da  proposição,  com  a  justa  preocupação  de 
proporcionar uma fonte adicional de recursos para o sistema público de 
saúde, propõe medida que incentiva os particulares a realizarem doações a 
programas  de  saúde  considerados  relevantes  para  a  saúde  pública,  de 
acordo com a definição do gestor federal do SUS. Esse tipo de incentivo já 
é promovido na área da cultura e do esporte, por exemplo, mas não tem 
sido utilizado na área da saúde, que é igualmente deficitária de recursos 
financeiros e tem especial relevância para a população.

Assim,  do  ponto  de  vista  do  interesse  da  saúde  pública, 
concordamos que a proposição merece ser apoiada.

ad2012-07667
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III – VOTO

Em vista do exposto, no mérito, o voto é pela  aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 563, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ad2012-07667
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 563, DE 2011 

 
 
Altera a legislação tributária federal, para permitir a dedução do 
imposto de renda de valores doados a programas de saúde 
previamente aprovados pelo órgão competente do Poder 
Executivo. 

O CONGRESSO FEDERAL decreta: 

Art. 1º Até o exercício fiscal de 2017, inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda 

devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, 

trimestral ou anual, pela pessoa jurídica tributada com base no lucro real, 50% do valor das doações, 

devidamente comprovadas, feitas no ano-calendário, na forma do regulamento, a programas de saúde 

previamente aprovados pelo órgão competente do Poder Executivo. 

§ 1º A dedução de que trata o caput deste artigo fica limitada: 

I – no caso da pessoa jurídica, a 4% (quatro por cento) do imposto de renda devido, 

conjuntamente com as deduções de que trata o inciso II do art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 

1997, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; 
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II – no caso da pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na Declaração de 

Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que tratam o art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 

1997, e o art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006. 

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir o valor da doação de que trata o caput deste 

artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 

janeiro do ano subsequente. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto tem por escopo trazer recursos adicionais ao financiamento de ações públicas de 

saúde por meio do estímulo à doação por parte de pessoas físicas e jurídicas. Os recursos oriundos de 

doação constituem importante fonte de financiamento para a área da saúde em muitos países, mas, no Brasil, 

essa prática ainda tem alcance limitado e merece ser estimulada. 

As ações destinatárias seriam aquelas contempladas nos programas que, a critério da 

autoridade sanitária, necessitariam do aporte de recursos adicionais, enquanto o estímulo à doação resultaria 

da possibilidade de dedução de 50% dos recursos doados do valor devido a título de Imposto de Renda. 

A medida proposta será uma forma de carrear mais recursos para o financiamento de ações 

de saúde, considerando as crônicas limitações dos orçamentos públicos para esse fim. Em tempos em que a 

população envelhece rapidamente, ampliando e diversificando as necessidades de ações e serviços de 

saúde, mais recursos fazem-se necessários para dar atendimento a essa demanda aumentada. 

Com a definição, pela autoridade sanitária, das ações que terão mais recursos, reduz-se o 

risco de que as prioridades estabelecidas pelas políticas de saúde sejam distorcidas em função de aporte 
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financeiro direcionado apenas a áreas mais privilegiadas. Nesse aspecto, o Congresso Nacional não pode 

abrir mão de sua prerrogativa de controlar a aplicação dos recursos públicos por meio do orçamento da União. 

Finalmente, é importante destacar que o presente projeto não aumenta a renúncia fiscal da 

União, não demandando medidas de adequação à Lei de Responsabilidade Fiscal. Isso porque a 

possibilidade de dedução estará contida dentro dos mesmos limites agregados hoje oferecidos ao contribuinte 

para doações à Lei Rouanet, à Lei do Audiovisual, aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente e a 

patrocínios e doações no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo 

Ministério do Esporte. 

Esperamos que a proposição que ora submetemos à apreciação do Senado Federal seja 

acolhida pelos ilustres Pares, em face de sua relevância para a melhoria da assistência à saúde no âmbito do 

Sistema Único de Saúde. 

Sala da Comissão 

 

Senador PAULO  DAVIM 

 
 
(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última a 
decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 15/09/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14743/2011 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre 
o Projeto de Lei do Senado nº 424, de 2012, do 
Senador Paulo Paim, que altera a Lei nº 11.788, de 
25  de  setembro  de  2008,  que  dispõe  sobre  o 
estágio  de  estudantes,  para  dispor  sobre  a 
concessão  de  bolsa  ou  outra  forma  de 
contraprestação para os estagiários.

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO

Chega ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 424, de 2012, de autoria do Senador 
Paulo Paim, que visa a alterar o art. 12 da Lei nº 11.788, de 25 de setembro 
de  2008,  que  regulamenta  a  prática  do  estágio  para  todos  os  níveis  e 
modalidades de ensino. 

A alteração pretendida determina que a concessão de bolsa ou 
outra forma de contraprestação seja mandatória para todos os estagiários. 
No  caso  dos  estágios  não  obrigatórios,  a  proposição  mantém  a 
obrigatoriedade já prevista de que, além da bolsa ou contraprestação, seja 
concedido auxílio-transporte. 

Na justificação, o autor argumenta que a citada lei, conhecida 
como  Lei  do  Estágio,  faz  uma  série  de  distinções  entre  os  estágios 
obrigatórios  e  os  não  obrigatórios.  A  mais  importante  delas  seria, 
justamente, o recebimento de bolsa ou outra forma de contraprestação, que 
hoje só é compulsória no caso dos estágios não obrigatórios. A seu ver, essa 
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diferenciação configura-se discriminatória, ensejando a exploração da mão 
de obra de estudantes cujos cursos incluem a obrigatoriedade de realização 
do estágio.

A proposição foi distribuída para apreciação desta Comissão e, 
em  seguida,  será  analisada,  em  caráter  terminativo,  pela  Comissão  de 
Educação, Cultura e Esporte. 

Não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  100  do  Regimento  Interno  do  Senado 
Federal  (RISF),  à  CAS  compete  opinar  sobre  proposições  que  digam 
respeito a temas correlatos a relações de trabalho e exercício profissional. 
Embora o estágio seja definido pela legislação como ato educativo escolar 
supervisionado,  sua realização ocorre no ambiente de trabalho e visa ao 
aprendizado de competências próprias da atividade profissional. Assim, a 
análise da matéria por esta Comissão encontra amparo regimental.

Conforme dispõe o art. 2º, § 1º, da Lei nº 11.788, de 2008, o 
estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja 
carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma. Na prática, 
uma série de cursos técnicos ou superiores exigem a realização de estágio, 
de modo a contemplar a aprendizagem contextualizada e a realização de 
atividades típicas da prática profissional na formação dos alunos. 

Não temos dúvidas sobre as vantagens que as atividades do 
estágio  obrigatório  trazem para  os  alunos,  em termos  de  aprendizado  e 
preparação para o trabalho. No entanto, essas atividades também trazem 
ganhos importantes para as partes concedentes, que passam a contar com a 
mão de obra dos  estagiários,  sem os  encargos  trabalhistas  derivados  do 
vínculo empregatício.

Desse  modo,  os  estágios  obrigatórios  oferecidos  a  título 
gracioso, sem qualquer tipo de remuneração para os estagiários, parecem-

2
2

75



nos exemplos de exploração inaceitável de mão de obra, que deveriam ser 
coibidos pela legislação.

A  Lei  do  Estágio  já  prevê  um  conjunto  importante  de 
benefícios  que  alcançam  os  estudantes  que  fazem  tanto  estágios 
obrigatórios  quanto não obrigatórios,  tais  como a contratação de seguro 
contra acidentes pessoais, a garantia de recesso de 30 dias e a redução da 
carga  horária  no  período  de  provas.  Obtidos  no  passado  recente,  esses 
benefícios constituem avanços importantes trazidos pela normatização da 
matéria. Entendemos que a alteração sugerida pelo ilustre Senador Paulo 
Paim, por meio do PLS nº 424, de 2012, vem somar-se a esses avanços e, 
por isso, somos favoráveis à proposta de estender o benefício da bolsa ou 
outro tipo de contraprestação acordada entre as partes a todos os estudantes 
que precisem fazer estágio para concluir a formação.

 III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei do Senado nº 424, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 424, DE 2012  

Altera a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, que 
dispõe sobre o estágio de estudantes, para dispor 
sobre a concessão de bolsa ou outra forma de 
contraprestação para os estagiários. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação no caput e com o acréscimo do seguinte § 1º, 
renumerando-se os atuais §§ 1º e 2º como §§ 2º e 3º, respectivamente: 

“Art. 12. O estagiário deverá receber bolsa ou outra forma de 
contraprestação. 

§ 1º Na hipótese de estágio não obrigatório, além da bolsa ou 
contraprestação é compulsória a concessão do auxílio-transporte. 

§ 2º ................................................................................ 

§ 3º .....................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
 
 
 

SENADO FEDERAL 

77



 2

JUSTIFICAÇÃO 

A prática do estágio, para todos os níveis e modalidades de ensino, é regida 
pela Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008. Entendido como ato educativo escolar 
supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, o estágio faz parte do projeto 
pedagógico do curso e integra o itinerário formativo dos estudantes. 

A legislação dispõe sobre uma série de requisitos para a realização de 
estágios, instituindo algumas distinções entre os estágios obrigatórios e os não 
obrigatórios. A mais importante delas refere-se ao recebimento de bolsa ou outra forma 
de contraprestação, que hoje só é compulsória no caso dos estágios não obrigatórios. 

Consideramos que essa diferença é discriminatória e acaba por prejudicar 
muitos estudantes cujos cursos incluem a obrigatoriedade de realização de estágios. Ora, 
além do aprendizado que a prática do estágio promove, o trabalho realizado pelo 
estagiário gera benefícios importantes para as partes concedentes e, deve, portanto, ser 
devidamente compensado. 

Os estágios obrigatórios oferecidos a título gracioso acabam por gerar 
situações de exploração da mão de obra dos estagiários, que não deveriam ser toleradas 
ou incentivadas. 

Por isso, o presente projeto de lei visa a determinar que todos os estagiários, 
seja os que fazem estágio obrigatório, seja os que fazem estágio voluntário, recebam 
bolsa ou outra forma de contraprestação. No caso dos estágios não obrigatórios, como já 
estabelece a legislação, os estagiários continuarão a fazer jus, também, ao auxílio-
transporte. 

Esperamos contar com o apoio dos ilustres Senadores para a aprovação 
deste projeto de lei. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO PAIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 11.788, DE  25 DE SETEMBRO DE 2008. 

  

Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera 
a redação do art. 428 da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, 
e a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996; revoga as Leis nos 6.494, de 7 de 
dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de março 
de 1994, o parágrafo único do art. 82 da Lei 
no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o 
art. 6o da Medida Provisória  no 2.164-41, de 
24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 12.  O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que 
venha a ser acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-
transporte, na hipótese de estágio não obrigatório.  

§ 1o  A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, alimentação e 
saúde, entre outros, não caracteriza vínculo empregatício.  

§ 2o  Poderá o educando inscrever-se e contribuir como segurado facultativo do 
Regime Geral de Previdência Social.   

 
 (Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Educação, Cultura e Esporte, cabendo à última 
a decisão terminativa.)    
                                                                                                                                                                                   

Publicado no DSF, em 27/11/2012. 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:15529/2012 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 20, de 2013, de autoria 
da  Comissão  de  Direitos  Humanos  e  Legislação 
Participativa,  que  dispõe  sobre  a  política  de 
valorização dos benefícios da previdência social.

RELATOR: Senador PAULO PAIM

I – RELATÓRIO

O presente Projeto de Lei do Senado nº 20, de 2013 (PLS nº 20, 

de  2013)  é  originário  de  sugestão  encaminhada  à  Comissão  de  Direitos 

Humanos e Legislação Participativa (CDH) pela Confederação Brasileira de 

Aposentados e Pensionistas. 

O art. 1º do PLS promove alterações no art. 41-A da Lei nº 8.213, 

de 1991, de forma a estabelecer que:

 o reajuste para preservar o poder aquisitivo dos benefícios 

previdenciários continua a corresponder à concessão da variação acumulada 

do Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  –  INPC,  observada  no  ano 

anterior;

 o aumento real tem como base a variação do crescimento das 

remunerações  dos  empregados  informadas  na  Guia  de  Recolhimento  do 
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Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações da Previdência Social 

– GFIP, observada no penúltimo exercício anterior ao reajuste. 

O art. 2º estabelece que a despesa corrente oriunda das alterações 

promovidas  pelo  PLS  nº  20,  de  2013,  será  custeada  pelo  orçamento  da 

seguridade  social,  sendo  que  o  Poder  Executivo  tomará  as  medidas 

necessárias para o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal.

O art. 3º institui a cláusula de vigência da Lei, fixando que a lei 

produzirá efeitos a partir do ano seguinte à aprovação da lei orçamentária que 

der cumprimento ao disposto no art. 2º deste PLS.

A Proposição foi distribuída primeiramente a esta Comissão de 

Assuntos  Sociais,  seguindo  posteriormente  à  Comissão  de  Assuntos 

Econômicos. 

II – ANÁLISE

A  norma  proposta  não  afronta  os  princípios  adotados  pela 

Constituição.  Não há, portanto, impedimentos constitucionais formais, nem 

materiais.  Também os requisitos de adequação às regras regimentais foram 

respeitados.

No mérito, também não há reparos a fazer. A Proposta procura 

implantar  uma  política  de  valorização  do  valor  de  todos  os  benefícios 

previdenciários, já que, nos últimos anos, apenas aqueles equivalentes a um 

salário mínimo têm sido objeto de reais elevações.

fb2013-01158 
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O  PLS  nº  20,  de  2013,  é  salutar,  à  medida  que  vincula  a 

valorização  comum de todos  os  benefícios  previdenciários  ao  crescimento 

real  da  remuneração  média  dos  trabalhadores  empregados  no  mercado  de 

trabalho formal. Assim, todo crescimento real observado nas remunerações 

dos empregados ativos, ao longo de determinado ano, passa a ser igualmente 

concedida aos aposentados e pensionistas no segundo ano subsequente. Com 

isso, vincula-se a renda dos trabalhadores ativos e inativos, impedindo, assim, 

que estes últimos deixem de acompanhar as melhorias observadas no mercado 

de trabalho do País. 

A variação  do  crescimento  das  remunerações  dos  empregados 

será calculada com base nas informações constantes da Guia de Recolhimento 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações da Previdência 

Social – GFIP, observada no penúltimo exercício anterior ao reajuste. 

Conforme  informação  constante  do  Boletim  Estatístico  GFIP, 

publicado  pela  Secretaria  de  Políticas  de  Previdência  Social,  todas  as 

empresas do País começaram a entregar a GFIP, obrigatoriamente, a partir de 

janeiro de 1999. Nesse documento, passaram a informar, mensalmente, todos 

os  fatos  geradores  de  contribuições  previdenciárias,  dentre  os  quais  o 

pagamento  de  remunerações  a  seus  empregados.  Ao  registrar,  de  forma 

individualizada, as remunerações pagas a todos os trabalhadores com carteira 

de  trabalho  assinada,  a  GFIP constitui  hoje  verdadeiro  censo  mensal  do 

mercado de trabalho formal brasileiro.

fb2013-01158 
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III – VOTO

Pelo  exposto,  votamos  favoravelmente  ao  Projeto  de  Lei  do 

Senado nº 20, de 2013.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

fb2013-01158 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 515, DE 2011 

   
Modifica o inciso II do § 2º do art. 458 da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e altera a alínea t do § 
9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
que dispõe sobre a Organização da Seguridade Social, 
institui o Plano de Custeio, e dá outras providências, 
para desonerar o empregador das despesas com a 
educação dos seus empregados.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O inciso II do § 2º do art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 458. .................................................................. 

................................................................................... 

§ 2º ............................................................................ 

................................................................................... 

II – educação assim compreendidas as despesas do empregador 
com seus empregados relativos ao ensino regular ou profissionalizante, 
em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo 
os valores relativos à matrícula, mensalidade, anuidade, livros, material 
didático e transporte escolar; 

.................................................................................” (NR) 
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Art. 2º O § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 28. ................................................................................. 

............................................................................................... 

§ 9º ........................................................................................ 

............................................................................................... 

t) o valor relativo: 

1. ao plano educacional que vise à educação escolar, do 
empregado nos termos do art. 21, incisos I e II da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996; 

2. a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados 
às atividades desenvolvidas pela empresa para os seus empregados; 

3. será considerado salário-de-contribuição a parcela da ajuda de   
custo prevista no número anterior que ultrapassar o limite de trinta por 
cento do salário do empregado. 

......................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição que ora apresentamos para discussão e votação versa sobre a 
desoneração das despesas, efetivadas pelo empregador, com a formação de seus 
empregados e a ajuda de custo para os dependentes deles. 

Há muita discussão sobre este tema, porque a empresa, ao custear a 
educação escolar de seus empregados, está sujeita à infração fiscal e até crime de 
sonegação. 

Tudo porque uma vez considerada remuneração, as parcelas adicionais 
pagas pelo empregador a este título, além do salário contratado, integram o salário-de-
contribuição e constituem base de cálculo para a incidência das contribuições sociais, 
especialmente a contribuição social devida pelo empregador, cujo percentual é de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da remuneração. 
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A legislação vigente procura inibir fraudes à Previdência Social, evitando que 
o empregador pague um salário básico ao seu empregado e descaracterize o restante da 
remuneração com benefícios diversos, reduzindo assim a sua base de contribuição para 
efeitos fiscais. 

A regra, para a Secretaria da Receita Federal do Brasil, é considerar como 
salário toda a remuneração direta ou indireta dispendida pelo empregador. 

A controvérsia é enorme e alimenta o debate doutrinário. Todavia, para o 
Fisco, a posição é de total inflexibilidade, o que faz com que haja grande retração dos 
empregadores em expandir os benefícios indiretos aos seus empregados. 

A retração decorre da possibilidade de o benefício concedido tornar-se 
passivo tributário mais adiante. 

O projeto que apresentamos ajusta os parâmetros previstos na Lei nº 
8.212/91, desonerando a empresa das despesas com o custeio da educação escolar e 
profissional de seus empregados, até o limite de trinta por cento do seu salário. 

Desta forma, estimula-se a empresa a ter papel social mais relevante na 
educação escolar e profissional de seus empregados,dentro de limites prudenciais. 

Assim, em face destes argumentos, contamos com o apoio de nossos Pares 
para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO BAUER 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

  
Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição 

DA REMUNERAÇÃO 

        Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos 
legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como 
contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 
1.10.1953) 

        § 1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as 
comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos 
pelo empregador. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953) 

        § 2º - Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para 
viagem que não excedam de 50% (cinqüenta por cento) do salário percebido pelo 
empregado. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953) 

        § 3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente 
ao empregado, como também aquela que fôr cobrada pela emprêsa ao cliente, como 
adicional nas contas, a qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados. 
(Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os 
efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" que a 
empresa, por fôrça do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em 
caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. 
(Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        § 1º Os valôres atribuídos às prestações "in natura" deverão ser justos e razoáveis, 
não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do 
salário-mínimo (arts. 81 e 82). (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

       § 2o Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as 
seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Redação dada pela Lei nº 10.243, de 
19.6.2001) 
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        I – vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e 
utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 10.243, 
de 19.6.2001) 

        II – educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, 
compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material 
didático; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 

        III – transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso 
servido ou não por transporte público; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 

        IV – assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou 
mediante seguro-saúde; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 

  V – seguros de vida e de acidentes pessoais; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 

        VI – previdência privada; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 

        VII – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 

        § 3º - A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender 
aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco 
por cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual.  (Incluído pela Lei nº 8.860, de 
24.3.1994) 

        § 4º - Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela 
correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número 
de co-habitantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade 
residencial por mais de uma família. (Incluído pela Lei nº 8.860, de 24.3.1994) 

        Art. 459 - O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, não 
deve ser estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a 
comissões, percentagens e gratificações. 

        § 1º   Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o 
mais tardar, até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido.    (Redação dada pela 
Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

 
 
 
 

90



 6

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Regulamento 
Atualizações decorrentes de normas de 
hierarquia inferior 
Mensagem de veto 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

TÍTULO I  

CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

CAPÍTULO IX  

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO  

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:  

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais 
empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 
qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 
forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente 
prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou 
sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para 
comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração; 

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas 
ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite 
máximo a que se refere o § 5o; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo 
a que se refere o § 5o. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 
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§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer 
no curso do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias de 
trabalho efetivo, na forma estabelecida em regulamento.  

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição.  

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial, legal ou 
normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor 
mensal, diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o 
mês. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

§ 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz corresponde à sua 
remuneração mínima definida em lei.  

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta 
mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época 
e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 
continuada da Previdência Social. 12 

§ 6º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta Lei, 
o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a 
previdência complementar, pública e privada, em especial para os que possam contribuir 
acima do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo.  

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, 
exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Redação 
dada pela Lei n° 8.870, de 15.4.94)  

§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Redação dada pela Lei nº 
9.528, de 10.12.97).  

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração 
mensal; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

b) (VETADA na Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

c) (Revogado pela Lei nº 9.711, de 1998). 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-
maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  
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b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da 
Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;  

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação 
aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 
6.321, de 14 de abril de 1976; 

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 
constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que 
trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 
9.528, de 10.12.97).  

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, 
de 10.12.97  

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;  

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do 
empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS;  

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT;  

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de 
junho de 1973;  

5. recebidas a título de incentivo à demissão; 

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 
(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados 
do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, 
de 1998). 

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de 
outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;  
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g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de 
mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação 
dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da 
remuneração mensal;  

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de 
estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;  

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de 
acordo com lei específica;  

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao 
Servidor Público-PASEP; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela 
empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua 
residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento 
e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; 
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-
doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de 
que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a 
programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à 
totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 
da CLT; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio 
da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com 
medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras 
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da 
empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos 
ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; 
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  
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s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso 
creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de 
seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 
21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação 
profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja 
utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes 
tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente 
até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei 
nº 9.528, de 10.12.97)  

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador 
avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração efetivamente auferida na 
entidade sindical ou empresa de origem. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 
10.12.97) 

Art. 29. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 1999). 

CAPÍTULO X  
 

 
(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Assuntos Sociais, cabendo à última 
a decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 26/08/2011. 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14355/2011 
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SENADO FEDERAL

Senador Armando Monteiro

PARECER Nº       , DE 2013

DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado  (PLS)  nº  515,  de  2011,  de  autoria  do 
Senador Paulo Bauer, que modifica o inciso II do  
§  2º  do  art.  458  da  Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho  (CLT),  aprovada  pelo  Decreto-Lei  nº  
5.542, de 1º de maio de 1943; e altera a alínea t  
do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho  
de  1991,  que  dispõe  sobre  a  Organização  da  
Seguridade Social, institui o Plano de Custeio, e  
dá  outras  providências,  para  desonerar  o  
empregador das despesas com educação dos seus 
empregados, e sobre o Projeto de Lei do Senado 
(PLS)  nº  530,  de  2011,  de  autoria  do  Senador 
Casildo Maldaner, apensado. 

RELATOR: Senador Armando Monteiro

I – RELATÓRIO

Trata-se de parecer acerca do Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 515, de 2011, de autoria do Senador Paulo Bauer, e do PLS nº 530, de 
2011, de autoria do Senador Casildo Maldaner.

Os dois projetos visam à alteração dos arts. 458, § 2º, II, da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.542, de 1º de maio de 1943, e 28, § 9º, t, da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991. 
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Buscam, com a modificação das leis que regem o trabalho e a 
previdência no País, estimular o investimento na educação dos empregados, 
desonerando  o  empregador  dos  encargos  laborais  e  previdenciários 
incidentes  sobre  os  valores  pagos  a  título  de  qualificação  das  pessoas 
físicas que lhe prestam serviços. O PLS nº 530, de 2011, estende a isenção 
às despesas efetuadas com a educação dos dependentes dos empregados.

O  PLS  nº  515,  de  2011,  foi  distribuído  à  Comissão  de 
Educação, Cultura e Esporte e à Comissão de Assuntos Sociais, cabendo à 
última decisão terminativa sobre a matéria.

No prazo regimental, a referida proposição não foi objeto de 
emendas.

Por força da aprovação do Requerimento nº 423, de 2012, o 
PLS nº 530, de 2011, passou a tramitar em conjunto com o PLS nº 515, de 
2011.

Na Comissão de Educação, Cultura e Esporte, o parecer foi no 
sentido da aprovação do PLS nº 515, de 2011, na forma de substitutivo 
consubstanciado  na  Emenda  nº  1  –  CE  (SUBSTITUTIVO),  e  pela 
prejudicialidade do PLS nº 530, de 2011.

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  22,  I,  XXIII  e  XXIV,  da  Constituição 
Federal,  compete  à  União,  privativamente,  legislar  sobre  direito  do 
trabalho,  seguridade social  e diretrizes e bases da educação.  Por isso,  a 
matéria constante nas proposições em exame encontra-se dentro da esfera 
de competência do referido ente federativo.

Além disso, não se trata de questão reservada à iniciativa do 
Presidente da República, dos Tribunais Superiores ou do Procurador Geral 

2
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da República, motivo pelo qual ao Congresso Nacional, na forma do art. 
48, caput, da Carta Magna, é facultado dispor sobre ela.

Quanto à atribuição da Comissão de Assuntos Sociais para o 
exame das  proposições,  o  art.  100,  I,  do Regimento  Interno do Senado 
Federal, a ela confere tal prerrogativa.

Ressalte-se, ainda, que a lei ordinária é a espécie legislativa 
adequada  para  a  disciplina  do  tema  submetido  à  apreciação  desta 
Comissão.

No  mérito,  as  proposições  ora  analisadas  constituem 
importante  medida  para  o  aprimoramento  da  legislação  laboral  e 
previdenciária do País.

Com  efeito,  a  maioria  das  empresas  brasileiras  investe  de 
forma significativa na qualificação de seus empregados. 

Muitas promovem cursos, outras chegam a ter universidades 
corporativas, enquanto diversas ostentam programas de bolsa de estudos. 
Tais  bolsas  abrangem  desde  cursos  de  atualização  ou  qualificação 
profissional, até cursos técnicos e ensino superior, como graduações e pós-
graduações.  

A maior parte desse investimento é logicamente direcionada a 
cursos relacionados à atividade profissional exercida na empresa. 

Uma recente mudança trazida pela  Lei  nº  12.513,  de 26 de 
outubro  de  2011,  que  criou  o  Programa Nacional  de  Acesso  ao  Ensino 
Técnico e Emprego (PRONATEC), passou a onerar diversas situações em 
que  há  investimentos  empresariais  em  qualificação,  fazendo  incidir  as 
elevadas contribuições sociais sobre esses valores.

Assim, em contradição à política do Governo e às aspirações 
da sociedade de  ampliação de  investimentos  em educação,  essa  medida 
desestimula os investimentos empresariais. 
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Torna-se urgente a adoção de medida legislativa que corrija 
esta distorção, que tem criado novos custos, inibido os investimentos em 
qualificação e acarretado insegurança jurídica. 

A partir  da edição da Lei  nº  12.513,  de 2011,  as  bolsas  de 
estudos  ou  planos  educacionais  passaram  a  integrar  o  salário  de 
contribuição e, com isso, a sofrer incidência de encargos previdenciários. 

A reversão do presente quadro, por meio de modificação da 
Lei 8.212, de 1991, afigura-se necessária. A exclusão de qualquer bolsa de 
estudos  ou planos  educacionais  da base de incidência  das  contribuições 
previdenciárias do empregador e do empregado, retirando-a expressamente 
do salário de contribuição, é medida que se impõe. 

A concessão  de  estímulos  educacionais  pelos  empregadores 
aos seus trabalhadores é providência que deve ser fomentada e ampliada. 
Ela é importante para os avanços da qualificação da força de trabalho do 
País  e  da  produtividade  daqueles  que  se  prestam serviços  em prol  das 
empresas que desenvolvem suas atividades em território nacional. Atende-
se,  de  forma  complementar,  à  demanda  crescente  por  mão  de  obra 
qualificada. 

Em face do quadro acima delineado, a aprovação do PLS nº 
515, de 2011, afigura-se necessária.

Entretanto, deve-se apresentar substitutivo que deixe claro, no 
texto da lei,  que não integram o salário de contribuição, não somente o 
valor relativo a plano educacional ou a bolsa de estudo que vise à educação 
básica  ou  profissional,  mas  também as  despesas  do  empregador  com a 
educação  superior  ou  ensino  de  outros  conhecimentos  necessários  à 
capacitação ou à qualificação profissional dos empregados. 

Impõe-se, ainda, a adoção das seguintes ressalvas e condições: 
a) os valores não poderão ser utilizados em substituição de parcela salarial; 
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e  b) a bolsa de estudo, considerada individualmente e no período de um 
ano, não poderá ser superior à remuneração anual do segurado a que se 
destina ou a cinco vezes o somatório anual do limite mínimo do salário de 
contribuição,  o  que  for  maior,  sendo  considerado  como  salário  de 
contribuição apenas o que superar o maior desses dois valores.

III – VOTO

Ante o  exposto,  vota-se  pela  aprovação do PLS nº  515,  de 
2011, na forma da emenda substitutiva apresentada a seguir, e, por força de 
determinação regimental, pela prejudicialidade do PLS nº 530, de 2011.

EMENDA Nº 2 – CAS (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 515, DE 2011

Altera  o  inciso  II  do  §  2º  do  art.  458  da 
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; e a alínea t do § 9º do art. 28 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a 
organização da Seguridade Social, institui Plano 
de  Custeio,  e  dá  outras  providências,  para 
desonerar  o  empregador  das  despesas  com  a 
educação  dos  seus  empregados  e  respectivos 
dependentes.

Art. 1º  O inciso II do § 2º do art. 458 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 458. .................................................................

...................................................................................
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§ 2º. ............................................................................

...................................................................................

II  –  educação,  assim  compreendidas  as  despesas  do 
empregador  com  seus  empregados  e  dependentes  relativas  à 
educação  básica,  superior  e  profissional  em  estabelecimento  de 
ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos à 
matrícula,  mensalidade,  anuidade,  livros,  material  didático  e 
transporte escolar;

.................................................................................” (NR)

Art. 2º O § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 28. ......................................................................

......................................................................................

§ 9º. ..................................................................................

.........................................................................................

t) o  valor  relativo  a  plano  educacional,  correspondente  ao 
custeio  ou  pagamento  de  cursos  oferecidos  pela  empresa,  ou 
referente à bolsa de estudo fornecida a empregados e dependentes, 
que vise à  educação básica ou à  educação especial  e,  desde que 
vinculada  às  atividades  desenvolvidas  pela  empresa,  à  educação 
profissional  e  tecnológica,  à  educação  superior  ou  ao  ensino  de 
outros  conhecimentos  necessários  à  capacitação  ou  qualificação 
profissional do empregado, desde que:

1.  não seja utilizado em substituição de parcela salarial;

2. em relação à bolsa de estudo, considerada individualmente e 
no período de um ano, não ultrapasse o valor da remuneração anual 
do segurado a que se destina ou o valor correspondente a cinco vezes 
o somatório anual do limite mínimo do salário de contribuição, o que 
for maior, sendo considerado salário de contribuição apenas o que 
superar o maior desses dois valores.

................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua 
publicação.
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Sala da Comissão, 17 de abril de 2013

Senador WALDEMIR MOKA, Presidente

Senador ARMANDO MONTEIRO, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 530, DE 2011   

 

Altera o art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, e acrescenta a alínea z ao § 9º do art. 
28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe 
sobre a Organização da Seguridade Social, institui o 
Plano de Custeio, e dá outras providências, para 
considerar como de caráter indenizatório as despesas 
com a educação mantidas pelo empregador e 
desonerá-las de contribuição social.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 458. .................................................................. 

.................................................................................... 

§ 2º ............................................................................. 

.................................................................................... 

II – educação, assim compreendidas as despesas do empregador 
com seus empregados e dependentes, relativos ao ensino básico, 
superior, ou profissionalizante, em estabelecimento de ensino próprio 
ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, 
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mensalidades ou anuidades escolares, livros, material didático e 
transporte escolar; 

.................................................................................... 

§ 5º O pagamento ou reembolso das despesas com educação a 
que se refere o inciso II do § 2º deste artigo tem natureza indenizatória 
e não integram o salário para qualquer efeito.” (NR) 

Art. 2º O § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 28. .................................................................... 

.................................................................................... 

§ 9º ............................................................................. 

.................................................................................... 

z) recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 e as 
previstas no inciso II do § 2º e no § 5º do art. 458, ambos da CLT. 

......................................................................................” (NR) 

Art. 3º O empregador, quando pessoa jurídica tributada com base no lucro 
real, poderá deduzir as despesas realizadas com o pagamento e reembolso a título de 
educação de seus empregados e dependentes. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta que apresentamos tem ampla repercussão social. Esta sugestão 
vem ao encontro dos interesses dos trabalhadores, empregadores e da própria 
sociedade, pois abre uma nova oportunidade para a melhoria na educação dos nossos 
trabalhadores e seus dependentes. 

Segundo reportagem da revista EXAME.COM, em 6 de abril de 2011, os 
resultados da Sondagem Especial - Trabalhador Qualificado, divulgada pela 
Confederação Nacional da Indústria (CNI), reforçam a urgência do aumento de 
investimentos para elevar a qualidade da educação básica no Brasil. Conforme a 
pesquisa, 69% das companhias enfrentam dificuldades com a falta de trabalhador 
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qualificado e, por isso, 78% desse grupo investe em capacitação de funcionários. Porém, 
cerca de metade (52%) aponta dificuldades na qualificação por conta de uma educação 
básica precária dos trabalhadores. 

Os dados são alarmantes e não são poucos os setores nos quais o 
problema da falta de mão de obra qualificada é mais comum. Os setores mais afetados 
são vestuário (a dificuldade foi apontada por 84% das empresas do setor); outros 
equipamentos de transporte - segmento que vai de bicicletas a aviões, com exceção de 
automóveis -, com 83%; limpeza e perfumaria, com 82%; e móveis, com 80%. Em 25 dos 
26 setores analisados, ao menos metade das companhias informou sofrer com a falta de 
trabalhador qualificado. Refino de petróleo foi o único a ficar abaixo dessa proporção: 
48% das empresas citaram ter o problema. 

Além disso, a pesquisa indica a baixa qualidade do ensino básico, que 
compreende o ensino fundamental e médio, o que torna ainda mais complexo a formação 
ulterior destas pessoas em profissionais qualificados, o que certamente trará inúmeros 
problemas de competitividade para o Brasil com prejuízos ao nosso desenvolvimento. 

O projeto que apresentamos apenas busca racionalizar a vontade de fazer 
dos empresários com o interesse dos trabalhadores, harmonizando-se expectativas em 
prol de toda a sociedade. 

As adequações propostas visam estimular o investimento em educação por 
parte das empresas, sem que sejam penalizadas por isso. 

Como tanto a fiscalização, quanto a jurisprudência, quer da Justiça do 
Trabalho, quer da Justiça Federal, geram enorme controvérsia sobre o tema, nada melhor 
do que deixar explícito na legislação que tal pagamento ofertado aos trabalhadores ou 
extensivo aos seus dependentes tem caráter e natureza indenizatória, não integrando o 
salário para qualquer fim, nem se tornando base para a incidência de contribuições 
sociais devidas à Previdência Social. 

Por estas razões, contamos com o apoio de nossos Pares para a aprovação 
do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador CASILDO MALDANER 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Texto compilado  

Vigência 

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, 

        DECRETA: 

        Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 
acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

        Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 
emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

        Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

        Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os 
efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" que a 
empresa, por fôrça do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em 
caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. 
(Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

"Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os 
efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" que a 
empresa, por fôrça do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em 
caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas.  

§ 2o Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as 
seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Redação dada pela Lei nº 10.243, de 
19.6.2001) 

§ 2o Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as 
seguintes utilidades concedidas pelo empregador: 
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I – vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados 
no local de trabalho, para a prestação do serviço; 

II – educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os 
valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático; 

III – transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido 
ou não por transporte público; 

IV – assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante 
seguro-saúde; 

V – seguros de vida e de acidentes pessoais; 

VI – previdência privada; 

VII – (VETADO) 

......................................................................" (NR) 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Texto original 
Texto republicado em 11.4.1996 
Texto compilado 
Regulamento 
Atualizações decorrentes de normas de 
hierarquia inferior 
Mensagem de veto 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO IX  

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO  

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:  

9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
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§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-
maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da 
Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;  

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação 
aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 
6.321, de 14 de abril de 1976; 

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 
constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que 
trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 
9.528, de 10.12.97).  

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, 
de 10.12.97  

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;  

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do 
empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS;  

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT;  

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de 
junho de 1973;  

5. recebidas a título de incentivo à demissão; 

6. 14 
7. 14 
8. 14 
9. 14 

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 
(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados 
do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 
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8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, 

de 1998). 

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de 
outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;  

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de 
mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação 
dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da 
remuneração mensal;  

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de 
estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;  

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de 
acordo com lei específica;  

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao 
Servidor Público-PASEP; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela 
empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua 
residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento 
e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; 
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-
doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de 
que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a 
programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à 
totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 
da CLT; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
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q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio 

da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com 
medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras 
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da 
empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos 
ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; 
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso 
creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de 
seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

t) o valor relativo a plano educacional que vise ao ensino fundamental e a cursos de 
capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela 
empresa, desde que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; 
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 15 

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 
21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação 
profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja 
utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes 
tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente 
até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei 
nº 9.528, de 10.12.97)  

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-
maternidade; 

.................................................................................... 
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d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 
constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que 
trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT; 

e) as importâncias: 

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do 
empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho 
de 1973; 

5. recebidas a título de incentivo à demissão; 

.................................................................................. 

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de 
mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; 

................................................................................... 

l) o abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Assistência ao 
Servidor Público - PASEP; 

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela 
empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua 
residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento 
e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-
doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que 
trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; 

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa 
de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de 
seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; 
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q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da 
empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, 
óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde 
que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; 

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao 
empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche 
pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis 
anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; 

t) o valor relativo a plano educacional que vise ao ensino fundamental e a cursos de 
capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela 
empresa, desde que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; 

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até 
quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990; 

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. 

 
(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Assuntos Socias, cabendo à última 
a decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 01/09/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14463/2011 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS,  em 
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 441, de 2011, do Senador Pedro Taques, 
que “altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
que  dispõe  sobre  a  Organização  da  Seguridade 
Social,  institui  o  Plano  de  Custeio,  e  dá  outras 
providências  para  dispor  sobre  a  exclusão,  do 
salário-de-contribuição,  das  despesas  do 
empregador com educação de seus empregados e 
dependentes”.

RELATOR: Senador ROMERO JUCÁ

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado nº 441, de 2011, de autoria do 
Senador Pedro Taques, que ora analisamos em decisão terminativa, inclui 
entre  as  parcelas  que  não  integram  o  salário-de-contribuição  para  a 
Previdência  Social,  a  importância  paga  ao  empregado  a  título  de  ajuda 
educação, inclusive de seus dependentes. O limite da isenção é trinta por 
cento do salário contratado. 

Modifica, para isso, a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
que dispõe sobre a Organização da Seguridade Social e institui seu Plano 
de Custeio.

A proposição  foi  distribuída  para  análise  das  Comissões  de 
Educação,  Cultura  e  Esporte  (CE)  e  desta  Comissão  Assuntos  Sociais 
(CAS).   Em  sua  apreciação  na  CE,  a  matéria  foi  aprovada  com  duas 
emendas.

Justifica  o  autor  ser  necessária  a  medida  para  desonerar  o 
empregador  que  custeia  a  educação  de  seus  empregados  e  respectivos 
dependentes, seja no ensino regular (ensino fundamental, médio e superior) 
ou em cursos profissionalizantes e de pós-graduação. 

II – ANÁLISE
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Cumpre  a  esta  Comissão,  nos  termos  do  §2º  do  art.  58  da 
Constituição Federal, combinado com o art. 100, I do Regimento Interno 
do  Senado  Federal,  discutir  e  votar  proposições  que,  como a  presente, 
cuidem de relações de trabalho e previdência social. 

Atualmente,  a  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (que 
substituiu o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na cobrança das 
contribuições sociais a partir da vigência da Lei nº 11.457, de 16 de março 
de 2007), entende que o benefício concedido na forma de educação integra 
o salário para todos os fins, pois está abrangido pelo conceito jurídico de 
remuneração.

E, qualquer parcela que seja considerada remuneração integra, 
além do salário contratado, o salário-de-contribuição, e se insere na base de 
cálculo das contribuições sociais, notadamente a contribuição social devida 
pelo empregador, cujo percentual é de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
da remuneração.

O objetivo  da  Receita  Federal  é  a  de  tentar  impedir  que  o 
empregador fraude a Previdência Social mascarando a real remuneração de 
seus empregados com um salário básico nominal baixo, descaracterizando 
o restante da remuneração com benefícios diversos, reduzindo assim a sua 
base de contribuição para efeitos fiscais.

Esta a razão que faz com que a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil  considere,  de forma absolutamente intransigente,  como salário 
toda a remuneração direta ou indireta proporcionada pelo empregador.

Todavia,  esse  rigor  traz  como consequência  não desejada  o 
fato de que os empregadores simplesmente não expandam os benefícios 
indiretos  que  poderiam  –  e  muitas  vezes  desejariam  –  dar  aos  seus 
empregados e aos dependentes destes, por conta dos impostos sobre eles 
incidentes.

É,  de  fato,  desestimulante  e  desaconselhável  conceder  um 
benefício que poderá, no futuro, se constituir num passivo tributário, ou 
gerar,  ainda,  condenação  na  esfera  da  Justiça  do  Trabalho,  onde  tais 
parcelas ou benefícios, uma vez considerados “salário”, têm reflexos sobre 
as  demais  verbas  trabalhistas,  tais  como  horas  extras,  décimo  terceiro 
salário, férias, contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) e outras. 

2
2
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Além  disso,  são  imediatamente  consideradas  na  base  de 
cálculo para incidência de tributos, com o levantamento do débito tributário 
e  aplicação  de  multas,  sem  contar  a  possibilidade  de  o  empregador 
responder por crime de sonegação e apropriação indébita. 

A iniciativa,  ora  analisada,  sana  esses  problemas.  Cumpre 
salientar que o projeto estabelece um limite de segurança (30% do salário 
contratado), solucionando o problema de fraudes.

As emendas aprovadas pela Comissão de Educação corrigem 
erros  redacionais  na  ementa  do  projeto  e  a  remissão  equivocada  ao 
dispositivo da Lei nº 8.212, de 1991, razão pela qual devem se mantidas.

III – VOTO

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 441, de 2011, do Senado Federal e das Emendas nº1 e 2 - CE.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

3
3
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 441, 
de 2011, do Senador Pedro Taques, que “altera a Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a 
Organização da Seguridade Social, institui o Plano de 
Custeio, e dá outras providências para dispor sobre a 
exclusão, do salário-de-contribuição, das despesas do 
empregador  com  educação  de  seus  empregados  e 
dependentes”.

RELATOR: Senador CÁSSIO CUNHA LIMA

I – RELATÓRIO

Encontra-se  sob  exame  da  Comissão  de  Educação,  Cultura  e 
Esporte (CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 441, de 2011, de autoria do 
Senador Pedro Taques, que inclui entre as parcelas que não integram o salário 
de  contribuição,  a  importância  paga  ao  empregado  a  título  de  ajuda 
educacional, inclusive para seus dependentes, limitada a trinta por cento do 
salário contratado. 

Para tanto, é modificada a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
que dispõe sobre a Organização da Seguridade Social e institui seu Plano de 
Custeio.

Na justificação, o autor afirma que seu objetivo é o de desonerar 
o  empregador  que  custeia  a  educação  de  seus  empregados  e  respectivos 
dependentes, tanto no ensino regular (ensino fundamental, médio e superior) 
quanto  no  que  denomina  “complementar”  (cursos  profissionalizantes  e  de 
pós-graduação).

Após  a  análise  da  CE,  a  matéria  será  apreciada,  em  decisão 
terminativa, pela Comissão de Assuntos Sociais.
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Não  foram  apresentadas  emendas  à  proposição,  no  prazo 
regimental.

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  inciso  I  do  art.  102 do  Regimento  Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem, entre 
outros  assuntos,  a  respeito  de  normas  gerais  sobre  educação,  instituições 
educativas,  e  diretrizes  e  bases  da  educação  nacional.  Dessa  maneira,  a 
apreciação do PLS nº 441, de 2011, respeita a competência regimentalmente 
atribuída a esta Comissão.

A  legislação  é  bastante  rígida  sobre  a  composição  da 
remuneração  do  empregado,  pois  o  seu  total  constitui  o  salário  de 
contribuição, sobre o qual incidem as contribuições sociais, inclusive as pagas 
pelo empregador.  Se não fosse essa rigidez,  a  remuneração do empregado 
acabaria sendo composta por uma série de benefícios de natureza não salarial, 
a fim de manter baixo o valor para a incidência dos tributos sobre a folha de 
remuneração.  

Deve-se  lembrar,  ainda,  que  todos  os  benefícios  de  natureza 
salarial constituem a base de cálculo dos direitos trabalhistas (décimo terceiro 
salário, férias, horas extras etc.).  No caso de condenação trabalhista, serão 
todos considerados no cálculo do valor devido ao trabalhador. 

Desse modo, o empregador não se sente estimulado a conceder 
benefícios  indiretos  ao  empregado  e  a  seus  dependentes,  que  poderiam 
constituir uma importante fonte de apoio ao bem-estar social.

Dada  a  relevância  que  a  educação  possui  para  a  qualificação 
profissional, bem como para a formação geral do cidadão, com reflexos no 
desenvolvimento social da coletividade, parece-nos apropriado que os valores 
pagos a título de benefício educacional sejam explicitamente subtraídos da 
remuneração sobre a qual incidem tributos e benefícios trabalhistas. 

O projeto de lei em tela toma essa iniciativa e, para evitar abusos, 
fixa o teto do auxílio educacional em trinta por cento do salário contratado.

Em suma, a proposição merece nosso acolhimento, no que tange 
ao mérito educacional.  

ml2012-00050
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Quanto  à  sua  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica 
legislativa,  também  não  há  reparos  a  fazer,  à  exceção  da  referência 
equivocada ao artigo que se quer modificar da Lei nº 8.212, de 1991, bem 
como  de  pequenos  ajustes  redacionais.  Desse  modo,  apresentamos  duas 
emendas para corrigir a questão. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei do Senado nº 441, de 2011, acolhida as emendas a seguir apresentadas.

EMENDA Nº    – CE

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 441, de 2011, a 
seguinte redação:

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que 
“dispõe sobre a Organização da Seguridade Social, 
institui o Plano de Custeio, e dá outras providências”, 
para  dispor  sobre  a  exclusão,  do  salário  de 
contribuição,  das  despesas  do  empregador  com  a 
educação de seus empregados e dependentes.

EMENDA Nº    – CE

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 441, de 2011, a 
seguinte redação:

“Art. 1º O § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 28. .........................................................................................

........................................................................................................

§ 9º ..................................................................................................

.........................................................................................................

ml2012-00050
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z) a importância paga ao empregado a título de ajuda educacional, 
inclusive para seus dependentes, limitada a, no máximo, trinta por 
cento do salário contratado. 

..............................................................................................’(NR)”

Sala das Comissões, em: 22 de maio de 2012

Senador Roberto Requião, Presidente

Senador Cássio Cunha Lima, Relator

ml2012-00050

44

120



 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

 Nº 441, DE 2011   

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que 
dispõe sobre a Organização da Seguridade Social, 
institui o Plano de Custeio, e dá outras providências 
para dispor sobre a exclusão, do salário-de-
contribuição, das despesas do empregador com 
educação de seus empregados e dependentes.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 9º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 22. ...................................................................... 

................................................................................... 

§ 9º ............................................................................ 

................................................................................... 

z) a importância paga ao empregado a título de ajuda educação, 
inclusive de seus dependentes, limitados a trinta por cento do salário 
contratado. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição pretende incluir, dentre as parcelas que não integram 
o salário-de-contribuição, a importância paga ao empregado a título de ajuda educação, 
inclusive de seus dependentes, limitados a trinta por cento do salário contratado.  

A controvérsia atual gira em torno dos benefícios relativos à “educação” e 
seus efeitos trabalhistas, quando associada aos fins da empresa. Assim, o treinamento 
profissional, os cursos profissionalizantes e outros, vinculados aos objetivos da empresa, 
podem ser caracterizados como salário utilidade e, portanto, isentos de repercussões 
trabalhistas e tributárias. 

O que pretendemos é desonerar a empresa que custeia a educação de seus 
empregados e de seus dependentes tanto no ensino regular (ensino fundamental, médio 
e superior) quanto no complementar (cursos profissionalizantes e de pós-graduação). 

Nesse caso específico, como a educação ofertada pode ou não estar 
vinculada aos objetivos da empresa, a Secretaria da Receita Federal do Brasil (que 
substituiu o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na cobrança das contribuições 
sociais a partir da vigência da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007) entende que o 
benefício concedido na forma de educação integra o salário para todos os fins, pois está 
abrangido pelo conceito jurídico de remuneração. 

Uma vez considerada remuneração, as parcelas adicionais pagas pelo 
empregador, além do salário contratado, integram o salário-de-contribuição e constituem 
base de cálculo para a incidência das contribuições sociais, especialmente a contribuição 
social devida pelo empregador, cujo percentual é de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
da remuneração. 

A legislação vigente procura inibir fraudes à Previdência Social, evitando que 
o empregador pague um salário básico ao seu empregado e descaracterize o restante da 
remuneração com benefícios diversos, reduzindo assim a sua base de contribuição para 
efeitos fiscais. 

A regra, para a Secretaria da Receita Federal do Brasil, é considerar como 
salário toda a remuneração direta ou indireta proporcionada pelo empregador. 

A controvérsia é enorme e alimenta o debate doutrinário. Todavia, para o 
Fisco, a posição é de total inflexibilidade, o que faz com que haja grande retração dos 
empregadores em expandir os benefícios indiretos aos seus empregados e aos 
dependentes destes. 
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A retração decorre da possibilidade de o benefício concedido tornar-se 
passivo tributário mais adiante, ou gerar, ainda, condenação na esfera da Justiça do 
Trabalho, onde tais parcelas ou benefícios, uma vez considerados “salário”, têm reflexos 
sobre as demais verbas trabalhistas, tais como horas extras, décimo terceiro salário, 
férias, contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e outras. 
Além disso, são imediatamente consideradas na base de cálculo para incidência de 
tributos, com o levantamento do débito tributário e aplicação de multas, sem contar a 
possibilidade de o empregador responder por crime de sonegação e apropriação indébita.  

Estabelecemos, também, um limite prudencial, fixando um teto para o 
auxílio-educação em até trinta por cento do salário contratado, evitando com isso que, em 
alguns casos, possa haver fraude à Previdência Social,  

Por estas razões, esperamos o apoio de nossos Pares para a aprovação do 
presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador PEDRO TAQUES 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

TÍTULO I  

CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

Art. 1º A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa 
dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à saúde, à 
previdência e à assistência social.  

........................... 
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Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 
disposto no art. 23, é de: 6 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 
qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que 
lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do 
contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 
de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações 
pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 
avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998). 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 
acidentes do trabalho seja considerado leve;  

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 
seja considerado médio;  

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 
seja considerado grave.  

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 
título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem 
serviços; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 
serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio 
de cooperativas de trabalho. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

§ 1o No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de 
títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de 
crédito, empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros 
privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das 
contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois 
vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. 
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). (Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 
2001). 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28.  
§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas 

estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de 
empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de 
estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

124



 5

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional da 
Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 
portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio.  

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 2001). 
§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I 
e II deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos 
espetáculos desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer 
modalidade desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, 
licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão 
de espetáculos desportivos. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 
desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 
respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias 
úteis após a realização do evento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 
10.12.97).  

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no 

evento, discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97).  

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, 

licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e 

transmissão de espetáculos, esta última ficará com a responsabilidade de reter e 

recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente do evento, 

inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea "b", inciso I, do art. 

30 desta Lei.(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. 

(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a 

produção e circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um 
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dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 

Código Civil. (Redação dada pela Lei nº 11.345, de 2006). 

§ 11-A.  O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 

estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades 

empresariais beneficiárias. (Incluído pela Lei nº 11.505, de 2007). 

§ 12.  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.170, de 2000). 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional 

com ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua 

subsistência desde que fornecidos em condições que independam da natureza e da 

quantidade do trabalho executado. (Incluído pela Lei nº 10.170, de 2000). 

 

 

(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Assuntos Sociais, cabendo à última 

a decisão terminativa) 

 

Publicado no DSF, em 03/08/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:13779/2011 

126



9



PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº  330,  de  2012,  do  Senador  Vital  do  Rêgo,  que 
altera a Lei  nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que  
dispõe  sobre  os  planos  e  seguros  privados  de 
assistência à saúde, para obrigar as operadoras de 
planos  de  saúde  a  garantir  atendimento  de  
emergência  em  hospitais  de  grande  porte  e  
estabelecer multa pelo descumprimento da medida.

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA

I – RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais o Projeto de Lei 
do Senado (PLS) nº 330, de 2012, de autoria do Senador Vital do Rêgo, que 
tem  o  objetivo  de  tornar  obrigatório,  no  âmbito  dos  planos  privados  de 
assistência  à  saúde,  o  atendimento  de  emergência  em hospitais  de  grande 
porte.

Para atingir esse objetivo, o art. 1º do projeto acrescenta os §§ 4º 
e 5º ao art. 12 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998. O § 4º faz remissão à 
alínea  c do inciso V do art.  12 − que estabelece prazo máximo de vinte e 
quatro horas de carência para a cobertura dos casos de urgência e emergência 
−, determinando que seja colocado à disposição do beneficiário o atendimento 
em hospital  de grande porte.  O § 5º  estabelece que  o descumprimento do 
disposto  no  §  4º  será  sancionado  com a  aplicação  de  multa  no  valor  de  
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) à operadora, por cada evento em que for negada  
a cobertura assistencial, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis.
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O art. 2º do projeto prevê o início da vigência da lei para ocorrer 
noventa dias após a data de sua publicação.

O  projeto  foi  distribuído  somente  à  Comissão  de  Assuntos 
Sociais (CAS), para receber decisão em caráter terminativo.

No prazo regimental, a proposição não recebeu emendas.

II – ANÁLISE

Cabe à Comissão de Assuntos Sociais, nos termos do art. 100, 
inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre proposições 
que digam respeito à proteção e defesa da saúde. Em decorrência do caráter 
terminativo  da  decisão,  incumbe  à  CAS  pronunciar-se  também  sobre  a 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do PLS nº 330, de 2012.

A  esse  respeito,  não  vislumbramos  óbices  no  que  tange  à 
constitucionalidade e à juridicidade do projeto.

Quanto ao mérito e à técnica legislativa, contudo, a proposição 
padece  de  importantes  inadequações,  que,  a  nosso  ver,  contraindicam  a 
aprovação do PLS nº 330, de 2012.

De acordo com o Ministério da Saúde, hospital de grande porte é 
aquele que tem entre 150 e 500 leitos. Com base nessa informação, é possível 
vislumbrar dificuldades para que os planos cumpram a exigência em alguns 
estados e cidades do País.

Tomando como exemplo o Estado da Paraíba, representado nesta 
Casa pelo autor da proposição, é preciso mencionar que o Hospital de Trauma 
de Campina Grande, especializado em atendimento emergencial, tem cerca de 
cem leitos e,  portanto, não se qualifica como hospital de grande porte.  Da 
mesma forma, na capital do Estado, João Pessoa, o Centro Hospitalar João 
XXIII, considerado hospital de referência em cardiologia, conta com apenas 
114 leitos e, portanto, também não constitui um hospital de grande porte.

2
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Ademais, salientamos que, em princípio, a classificação por porte 
das  unidades  hospitalares  não  tem vinculação  direta  com a  qualidade  dos 
serviços oferecidos.

Assim, considerando as disparidades regionais, cremos que deve 
ficar  a  cargo  dos  órgãos  técnicos  e  reguladores  do  Poder  Executivo, 
notadamente  da  Agência  Nacional  de  Saúde  Suplementar  (ANS),  a 
qualificação da atenção hospitalar  de urgência  e  emergência  no âmbito da 
saúde suplementar.

No que tange à técnica legislativa, faz-se necessário apontar o 
que nos parece ser outra falha do projeto sob análise. A proposição inseriu os 
§§ 4º e 5º no art. 12 da Lei dos Planos e Seguros de Saúde. Não obstante, 
naquele  artigo,  a  única  menção  à  cobertura  dos  casos  de  urgência  e 
emergência é relacionada aos planos que estipulam prazo de carência para 
essa cobertura.

A nosso ver, o correto seria inserir a determinação proposta pelo 
projeto  no  art.  35-C,  o  qual  estabelece  como  obrigatória  a  cobertura  do 
atendimento nos casos: de emergência, como tal definidos os que implicarem 
risco imediato de vida ou de lesões irreparáveis para o paciente, caracterizado 
em declaração do médico assistente (inciso I); e de urgência, assim entendidos 
os  resultantes  de  acidentes  pessoais  ou  de  complicações  no  processo 
gestacional (inciso II).

Com relação ao dispositivo que trata da multa a ser aplicada em 
caso de descumprimento da medida, a lei já dispõe sobre a matéria, nos arts. 
25 e 27. Ademais, cremos que, ao fixar a multa no valor mínimo que a lei 
preconiza,  a  proposição  abranda  as  multas  já  definidas  pela  agência 
reguladora.  Assim,  como esse  dispositivo  não  inova  e  não  contribui  para 
coibir a ocorrência dos problemas que o autor da proposição pretende atacar, 
seria indicada a sua supressão.

Não  obstante,  em  decorrência  dos  argumentos  anteriormente 
apresentados, acreditamos que a proposição não deva prosperar.
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III – VOTO

Em vista do exposto, o voto é pela rejeição do Projeto de Lei do 
Senado nº 330, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

4
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 330, DE 2012 

 
Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que 
dispõe sobre os planos e seguros privados de 
assistência à saúde, para obrigar as operadoras de 
planos de saúde a garantir atendimento de emergência 
em hospitais de grande porte e estabelecer multa pelo 
descumprimento da medida. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 12. ................................................................................ 

............................................................................................... 

§ 4º Para fins de cumprimento da exigência prevista na alínea c 
do inciso V do caput deste artigo, deverá ser colocado à disposição do 
beneficiário o atendimento em hospital de grande porte. 

§ 5º O descumprimento do disposto no § 4º será sancionado com 
aplicação de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) à 
operadora, por cada evento em que for negada a cobertura 
assistencial, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A mais recente edição da publicação Foco – Saúde Suplementar, da 
Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), mostra crescimento sustentado do 
número de beneficiários de planos de saúde no País ao longo da última década. O 
mercado de planos de saúde quase dobrou de tamanho, exibindo também aumento do 
percentual da população coberta. A análise superficial dessa evolução numérica pode 
sugerir que as operadoras de planos de saúde têm oferecido produtos cada vez melhores 
e, com isso, despertado o interesse de uma quantidade crescente de consumidores. 

No entanto, a realidade é que a expansão do mercado de planos de saúde 
deveu-se exclusivamente ao aumento do poder aquisitivo da população, de um lado, e à 
deterioração dos serviços públicos de saúde, de outro. As pessoas aderem a um plano de 
saúde por absoluta necessidade, e não como uma opção realmente livre e esclarecida. A 
significativa elevação dos índices de reclamação dos beneficiários junto à ANS corrobora 
essa afirmação. Por isso, é necessário aprimorar a regulação dos planos de saúde, para 
proteger os interesses da população e também das operadoras idôneas. Afinal, um 
mercado desregulado e distorcido não interessa a nenhuma das partes. 

Um dos problemas que mais frequentemente tem chegado ao meu 
conhecimento é a recusa de cobertura de atendimento de emergência durante o período 
de carência do contrato de planos novos, em flagrante desrespeito à Lei dos Planos de 
Saúde. Os pacientes ou seus familiares são forçados a buscar o auxílio do Poder 
Judiciário em face da negativa das operadoras, o que nem sempre é factível em 
momentos de angústia provocados pela doença. O atraso no atendimento, derivado dos 
entraves burocráticos criados pelas operadoras, pode resultar em sofrimento, morte ou 
sequelas desnecessárias para muitos pacientes. 

Outro sério problema relativo ao atendimento médico de emergência é o 
descredenciamento de serviços mais qualificados, deixando como opções aos 
beneficiários apenas hospitais e clínicas de pequeno porte, sem a estrutura e os recursos 
necessários para o manejo dos casos mais graves. Ou seja, as operadoras formalmente 
oferecem o atendimento de emergência, mas, na prática, os beneficiários estão 
desassistidos. 

Dessa forma, propomos o endurecimento das normas aplicáveis ao 
atendimento de emergência, estabelecendo multa para o descumprimento do dispositivo 
legal relativo ao período de carência e exigindo que o atendimento seja prestado em 
hospital de grande porte. 
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Considerando a relevância do tema, esperamos contar com o apoio de 

nossos Pares para a aprovação do projeto de lei que ora apresentamos. 

Sala das Sessões,  

Senador VITAL DO RÊGO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998. 

Texto compilado 
Dispõe sobre os planos e seguros 
privados de assistência à saúde. 

 

Art. 12.  São facultadas a oferta, a contratação e a vigência dos produtos de que tratam o 
inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, nas segmentações previstas nos incisos I a IV deste 
artigo, respeitadas as respectivas amplitudes de cobertura definidas no plano-referência 
de que trata o art. 10, segundo as seguintes exigências mínimas: (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        I - quando incluir atendimento ambulatorial: 

        a) cobertura de consultas médicas, em número ilimitado, em clínicas básicas e 
especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina; 

       b) cobertura de serviços de apoio diagnóstico e tratamento e demais procedimentos 
ambulatoriais, solicitados pelo médico assistente;  

        b) cobertura de serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos 
ambulatoriais, solicitados pelo médico assistente; (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 2.177-44, de 2001) 

        II - quando incluir internação hospitalar: 

        a) cobertura de internações hospitalares, vedada a limitação de prazo, em clínicas 
básicas e especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina, admitindo-se 
a exclusão dos procedimentos obstétricos;  
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        b) cobertura de internações hospitalares em centro de terapia intensiva, ou similar, 
vedada a limitação de prazo, a critério do médico assistente;  

        a) cobertura de internações hospitalares, vedada a limitação de prazo, valor máximo 
e quantidade, em clínicas básicas e especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal 
de Medicina, admitindo-se a exclusão dos procedimentos obstétricos; (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        b) cobertura de internações hospitalares em centro de terapia intensiva, ou similar, 
vedada a limitação de prazo, valor máximo e quantidade, a critério do médico assistente; 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        c) cobertura de despesas referentes a honorários médicos, serviços gerais de 
enfermagem e alimentação; 

        d) cobertura de exames complementares indispensáveis para o controle da evolução 
da doença e elucidação diagnóstica, fornecimento de medicamentos, anestésicos, 
oxigênio, transfusões e sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição do 
médico assistente, realizados ou ministrados durante o período de internação hospitalar;  
        e) cobertura de taxa de sala de cirurgia, incluindo materiais utilizados, assim como 
da remoção do paciente, comprovadamente necessária, para outro estabelecimento 
hospitalar, em território brasileiro, dentro dos limites de abrangência geográfica previstos 
no contrato;  

        d) cobertura de exames complementares indispensáveis para o controle da evolução 
da doença e elucidação diagnóstica, fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases 
medicinais, transfusões e sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição 
do médico assistente, realizados ou ministrados durante o período de internação 
hospitalar; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        e) cobertura de toda e qualquer taxa, incluindo materiais utilizados, assim como da 
remoção do paciente, comprovadamente necessária, para outro estabelecimento 
hospitalar, dentro dos limites de abrangência geográfica previstos no contrato, em 
território brasileiro; e (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        f) cobertura de despesas de acompanhante, no caso de pacientes menores de 
dezoito anos; 

        III - quando incluir atendimento obstétrico: 

        a) cobertura assistencial ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, 
ou de seu dependente, durante os primeiros trinta dias após o parto; 
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        b) inscrição assegurada ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, 
no plano ou seguro como dependente, isento do cumprimento dos períodos de carência, 
desde que a inscrição ocorra no prazo máximo de trinta dias do nascimento;  

        b) inscrição assegurada ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, 
como dependente, isento do cumprimento dos períodos de carência, desde que a 
inscrição ocorra no prazo máximo de trinta dias do nascimento ou da adoção; (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        IV - quando incluir atendimento odontológico: 

        a) cobertura de consultas e exames auxiliares ou complementares, solicitados pelo 
odontólogo assistente; 

        b) cobertura de procedimentos preventivos, de dentística e endodontia; 

        c) cobertura de cirurgias orais menores, assim consideradas as realizadas em 
ambiente ambulatorial e sem anestesia geral; 

        V - quando fixar períodos de carência: 

        a) prazo máximo de trezentos dias para partos a termo; 

        b) prazo máximo de cento e oitenta dias para os demais casos;  

        c) prazo máximo de vinte e quatro horas para a cobertura dos casos de urgência e 
emergência; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        VI - reembolso, nos limites das obrigações contratuais, das despesas efetuadas pelo 
beneficiário, titular ou dependente, com assistência à saúde, em casos de urgência ou 
emergência, quando não for possível a utilização de serviços próprios, contratados ou 
credenciados pelas operadoras definidas no art. 1o, de acordo com a relação de preços 
de serviços médicos e hospitalares praticados pelo respectivo plano, pagáveis no prazo 
máximo de trinta dias após a entrega à operadora da documentação adequada;  

        VI - reembolso, em todos os tipos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do 
art. 1o desta Lei, nos limites das obrigações contratuais, das despesas efetuadas pelo 
beneficiário com assistência à saúde, em casos de urgência ou emergência, quando não 
for possível a utilização dos serviços próprios, contratados, credenciados ou referenciados 
pelas operadoras, de acordo com a relação de preços de serviços médicos e hospitalares 
praticados pelo respectivo produto, pagáveis no prazo máximo de trinta dias após a 
entrega da documentação adequada; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, 
de 2001) 
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        VII - inscrição de filho adotivo, menor de doze anos de idade, aproveitando os 
períodos de carência já cumpridos pelo consumidor adotante. 

        § 1o Dos contratos de planos e seguros de assistência à saúde com redução da 
cobertura prevista no plano ou seguro-referência, mencionado no art. 10, deve constar:  
        I - declaração em separado do consumidor contratante de que tem conhecimento da 
existência e disponibilidade do aludido plano ou seguro e de que este lhe foi oferecido;  
        II - a cobertura às doenças constantes na Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde, da Organização Mundial da Saúde.  
        § 2o É obrigatória cobertura do atendimento nos casos:  
        I - de emergência, como tal definidos os que implicarem risco imediato de vida ou de 
lesões irreparáveis para o paciente, caracterizado em declaração do médico assistente;   
        II - de urgência, assim entendidos os resultantes de acidentes pessoais ou de 
complicações no processo gestacional.  

        § 1o  Após cento e vinte dias da vigência desta Lei, fica proibido o oferecimento de 
produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei fora das segmentações de 
que trata este artigo, observadas suas respectivas condições de abrangência e 
contratação. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        § 2o  A partir de 3 de dezembro de 1999, da documentação relativa à contratação de 
produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, nas segmentações de que 
trata este artigo, deverá constar declaração em separado do consumidor, de que tem 
conhecimento da existência e disponibilidade do plano referência, e de que este lhe foi 
oferecido. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        § 3o Nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, é vedado o estabelecimento de 
carências superiores a três dias úteis. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 
2001) 

 

 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 05/09/2012. 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14315/2012 
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PARECER Nº           , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 342, de 
2012, do Senador Renan Calheiros, que  altera a Lei nº  
8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre as  
informações do cartão de identificação do usuário do  
Sistema Único de Saúde.

RELATOR: Senador ROMERO JUCÁ

I – RELATÓRIO

Vem  para  exame  da  Comissão  de  Assuntos  Sociais  (CAS),  em 
decisão  terminativa,  o  Projeto  de  Lei  do  Senado (PLS)  nº  342,  de  2012,  de 
autoria do Senador Renan Calheiros, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990 – Lei Orgânica da Saúde – para inserir o art. 47-A, o qual determina que 
o usuário do Sistema Único de  Saúde (SUS) deverá ser  identificado por  um 
cartão próprio.

O projeto determina que o cartão conterá as seguintes informações, 
além daquelas previstas em regulamento: 1) o grupo sanguíneo e o fator Rh do 
usuário; e 2) os medicamentos e as substâncias aos quais o usuário é alérgico.

Segundo o autor da proposição, o Ministério da Saúde editou, em 
2002, portaria que cria o Cartão Nacional de Saúde. Tal fato, no entanto, em seu 
entender, não dispensa a edição de lei sobre a matéria, o que conferiria mais 
segurança para que esse importante instrumento fosse mantido pelos gestores do 
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SUS. Além disso, o autor alega que as informações que propõe constarem do 
referido cartão são relevantes no sentido de prover mais agilidade e segurança ao 
atendimento dos usuários, especialmente em situações emergenciais, quando a 
pessoa se encontra inconsciente.

A proposição  foi  distribuída  exclusivamente  para  a  Comissão  de 
Assuntos Sociais (CAS), para ser apreciado em caráter terminativo.

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Cabe à CAS o exame do mérito da proposição, em conformidade 
com o disposto no art. 100, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 
Como coube a esta Comissão a decisão terminativa sobre a matéria, deverão ser 
analisados  ainda  os  aspectos  relativos  à  constitucionalidade,  juridicidade, 
regimentalidade e técnica legislativa.

Do  ponto  de  vista  do  mérito,  avaliamos  a  proposição  como  de 
grande  interesse  social  e,  quanto  aos  aspectos  de  constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade, não vislumbramos óbices à sua aprovação. No 
entanto, há alguns reparos a fazer em relação à técnica legislativa e ao teor da 
proposição.

O  primeiro  reparo  diz  respeito  à  ementa,  que  precisa  ser 
reformulada para refletir mais adequadamente o teor da proposição. O segundo 
refere-se a uma questão de mérito. O projeto determina que o usuário do SUS 
deva  ser  identificado  por  um cartão,  mas  não  especifica  o  responsável  pela 
criação  do  cartão.  Da  forma  como  está  elaborado  o  dispositivo  proposto,  é 
possível que cada gestor do SUS crie o seu próprio cartão e, até mesmo, que um 
mesmo usuário tenha mais de um, a depender da esfera do SUS em que buscar 
atendimento. Assim, uma infinidade de cartões poderia ser gerada – cartões de 
diferentes  formas,  meios  ou  conteúdos,  que  não  necessariamente  seriam 
passíveis de ser utilizados fora do âmbito em que foram gerados. Cremos que o 
cartão do SUS deva ser único e válido em todo o território nacional, conforme 
determinações estabelecidas pelo gestor federal do SUS.

Para  promover  as  adequações  sugeridas,  apresentamos  duas 
emendas ao PLS.

ad2013-01579
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III – VOTO

Pelas considerações expendidas, o voto é pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado nº 342, de 2012, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº      – CAS

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 342, de 2012, a 
seguinte redação:

“Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
determinar  a  criação  do  cartão  de  identificação  do 
usuário do Sistema Único de Saúde.”

EMENDA Nº        – CAS
Dê-se ao caput do art. 47-A da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 

1990, nos termos do art.  1º do Projeto de Lei do Senado nº 342,  de 2012, a 
seguinte redação:

“Art. 47-A. Será criado, sob a coordenação do gestor federal, cartão 
único de identificação do usuário de serviço de saúde do Sistema Único de 
Saúde – SUS, para uso em todo o território nacional, que conterá, entre 
outros dados estabelecidos em regulamento, informações sobre:

............................................................................................”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ad2013-01579
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 342 , DE 2012 

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre as informações do cartão de identificação 
do usuário do Sistema Único de Saúde. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescida 
do seguinte art. 47-A: 

“Art. 47-A. O usuário dos serviços do Sistema Único de Saúde 
(SUS) deverá ser identificado por cartão próprio que, conterá, entre 
outros dados definidos em regulamento, informações sobre: 

I – o grupo sanguíneo e o fator Rh do usuário; 
II – os medicamentos e as substâncias a que o usuário é alérgico. 
Parágrafo único. O fato de o usuário não portar o cartão a que se 

refere o caput não constitui motivo para recusa de seu atendimento, 
mesmo nos casos que não se configurem como de urgência ou 
emergência.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorrido um ano da data de sua 
publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Portaria nº 1.560, de 29 de agosto de 2002, do Gabinete do Ministro de 
Estado da Saúde, criou o Cartão Nacional de Saúde, importante instrumento de 
cidadania, pois dá identidade aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) e facilita o 
seu atendimento nas unidades próprias, contratadas ou conveniadas com o Sistema. 
Entretanto, a criação do Cartão não é uma determinação legal e, a rigor, nada obriga o 
gestor do SUS a mantê-lo. É importante, para garantir o direito do cidadão ou da cidadã 
de ter um documento que o identifique junto aos serviços públicos de saúde, que a Lei nº 
8.080, de 1990, conhecida como Lei Orgânica da Saúde, contenha dispositivo que 
determine a criação do Cartão e, consequentemente, a continuidade da sua existência. 

Mediante a Portaria nº 940, de 28 de abril de 2011, o Ministério da Saúde 
regulamentou o “Sistema Cartão Nacional de Saúde (Sistema Cartão)”, cujo objetivo é 
identificar o usuário das ações e dos serviços de saúde; possibilitar o cadastramento dos 
usuários, com validade nacional; garantir a segurança tecnológica da base de dados; 
fundamentar a vinculação do usuário ao registro eletrônico de saúde para o SUS; e 
possibilitar o acesso do usuário do SUS aos seus dados. 

Importante instrumento que propicia mais segurança e rapidez no 
atendimento do cidadão ou da cidadã que procura atenção à sua saúde, o Cartão 
Nacional de Saúde deve conter o máximo de informações que os avanços tecnológicos 
permitem nele inserir. Entre tais informações, são de grande utilidade o grupo sanguíneo 
e o fator Rh do usuário, bem como os medicamentos e substâncias a que ele é alérgico. 

Essas informações são importantes porque não são raros os casos em que 
a vítima de acidente, de violência ou de outros agravos à saúde está inconsciente ou em 
precário estado de consciência, o que impossibilita a obtenção de informações precisas a 
respeito do seu tipo sanguíneo e da sua condição de alérgico. 

Os preceitos da hemoterapia exigem que uma transfusão de sangue deva 
ser, sempre, precedida de provas laboratoriais que, entre outras condições, identifiquem o 
grupo sanguíneo e o fator Rh do paciente. Essa tipagem é necessária mesmo nos casos 
emergenciais, pois a incompatibilidade sanguínea entre o receptor e o doador pode 
resultar em graves complicações. 

Em casos emergenciais, a exemplo de lesões decorrentes de violência ou de 
acidentes de variadas naturezas, o sangramento abundante põe em risco a vida da vítima 
e a reposição sanguínea, no menor tempo possível, pode evitar a morte. Nesses casos, a 
informação do grupo sanguíneo e do fator Rh da vítima, mediante contato imediato da 
equipe de socorro com o hospital que prestará o atendimento, possibilita a tomada de 
providências emergenciais. Conhecer o tipo sanguíneo da vítima antes mesmo da sua 
admissão no hospital permite que, em caso de inexistência de sangue compatível 
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estocado, o hospital ou o banco de sangue providencie o imediato recrutamento de 
doadores, em caráter emergencial. 

Essa situação – falta de sangue compatível – é mais comum em pequenas 
cidades, muitas vezes distantes de bancos de sangue de grande porte. Nelas, os 
hospitais, geralmente de pequeno porte, nem sempre mantêm estoques em quantidade e 
variedade suficientes para o atendimento de vítimas de hemorragias graves. A situação 
agrava-se mais ainda quando ocorrem acidentes que vitimam várias pessoas, situação 
não muito rara em acidentes que envolvem veículos de transporte coletivo. Nesses casos, 
os hospitais se valem de convocação emergencial de potenciais doadores, geralmente 
com o auxílio de emissoras de rádio ou por telefone. 

Todas essas providências podem ser agilizadas se a vítima do acidente ou 
da violência for portador do Cartão Nacional de Saúde em que conste o grupo sanguíneo 
e o fator Rh do paciente. A facilidade de transmissão desses dados por rádio ou por 
telefonia móvel pode salvar vidas. Daí a necessidade de que esse importante instrumento 
de cidadania contenha informações que agilizem o atendimento de emergências 
hemorrágicas. 

Outro dado que julgamos importante constar no Cartão é a informação sobre 
medicamentos e substâncias a que o paciente é alérgico. Essa informação pode evitar o 
desencadeamento de reações alérgicas graves, resultantes da administração de 
medicamentos ou do uso de alimentos ou outras substâncias sabidamente não toleradas 
pelo paciente. O caso mais notório de alergia a medicamentos é o choque anafilático pela 
administração de penicilina a paciente alérgico a esse antibiótico. Essa reação já causou 
várias mortes, que poderiam ter sido evitadas caso o responsável pela administração do 
medicamento tivesse conhecimento prévio da condição. 

Estamos convictos de que a nossa proposição contribuirá para que os 
gestores do SUS adotem uma importante medida de proteção à saúde, mediante a 
inclusão das informações propostas no Cartão Nacional de Saúde. Por isso, contamos 
com o apoio para a aprovação do projeto que ora submetemos à apreciação dos nobres 
Parlamentares de ambas as Casas Legislativas. 

Sala das Sessões, 

Senador RENAN CALHEIROS 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. 

Mensagem de veto  

Regulamento 

Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a
organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

... 

Art. 47. O Ministério da Saúde, em articulação com os níveis estaduais e municipais do 
Sistema Único de Saúde (SUS), organizará, no prazo de dois anos, um sistema nacional 
de informações em saúde, integrado em todo o território nacional, abrangendo questões 
epidemiológicas e de prestação de serviços. 

... 
 

 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 13/09/2012. 
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